
 8 – terça-feira, 26 de Março de 2024 diário do executivo Minas Gerais 
Masp 929619-5, LuCI CoELHo DE ANDrADE rEIS, Auxiliar de 
Serviços Operacionais III J, por 01 mês, referente ao 6º quinquênio a 
partir de 10 .07 .2024 ., a partir de 10/07/2024 .
Masp 929468-7, IZABEL CrISTINA DA SILvA MArTINS, Auxiliar 
de Serviços Operacionais III J, por 01 mês, referente ao 6º quinquênio 
a partir de 10 .07 .2024 ., a partir de 10/07/2024 .
Masp 929228-5, MArILIA MArCIoNILIA Do CArMo, Auxiliar de 
Serviços Operacionais IV J, por 01 mês, referente ao 7º quinquenio a 
partir de 13 .08 .2024 .
Masp 929619-5, LuCI CoELHo DE ANDrADE rEIS, Auxiliar de 
Serviços Operacionais IV J, por 01 mês, referente ao 6º quinquênio a 
partir de 05 .12 .2024 .

Belo Horizonte, 25 de março de 2024
Anna Cristina rodrigues Avila Costa 

Diretora de recursos Humanos .
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CoNSELHo ESTADuAL DE TrABALHo, EMPrEGo E 
GErAÇÃo DE rENDA DE MINAS GErAIS - CETEr/MG
rESoLuÇÃo CETEr Nº 41, DE 25 DE MArÇo DE 2024

Aprova o relatório de Gestão do Bloco de Ações e Serviços de Gestão 
e Manutenção da rede de unidades de Atendimento do SINE, em 
observância ao disposto na Portaria SEPrT nº 2 .893, de 10 de março de 
2021, Portaria SPPE/MTP nº 4 .117, de 06 de maio de 2022, do artigo 
14 da resolução CoDEFAT nº 825, de 26 de março de 2019 e art . 10 e 
11, parágrafo único, da resolução CoDEFAT nº 888, de 2 de dezembro 
de 2020, compreendendo o Estado de Minas Gerais, de acordo com 
a proposta elaborada pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social .
o Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Geração de renda 
– CETEr, no uso de suas atribuições, conforme determina o art . 3º, 
§ 2º da Lei nº 13 .667, de 17 de maio de 2018 e o art . 6º, inciso II 
da resolução CoDEFAT nº 890, de 02 de dezembro de 2020, e já 
credenciado junto ao Ministério do Trabalho e Previdência, nos termos 
do art . 13 da resolução CoDEFAT nº 890, de 02 de dezembro de 2020, 
resolve:
 Art. 1º - Aprovar, sob o aspecto físico-financeiro, o Relatório de Gestão 
do Bloco de Ações e Serviços de Gestão e Manutenção da rede de 
unidades de Atendimento do SINE, em observância ao disposto na 
Portaria SEPrT nº 2 .893, de 10 de março de 2021 e Portaria SPPE/
MTP nº 4 .117, de 06 de maio de 2022, compreendendo o Estado de 
Minas Gerais, e em razão de ter concluído, com base em análise das 
informações fornecidas pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social, que:
 I – está em conformidade com as orientações do modelo constante no 
Anexo I da Portaria SEPrT nº 2 .893, de 10 de março de 2021 e Portaria 
SPPE/MTP nº 4 .117, de 06 de maio de 2022;
 II – quanto ao grau de realização das ações previstas no Plano de Ações 
e Serviços – PAS Nº 00220820230007-008949 para execução em 2023, 
foram apresentados os dados da execução parcial realizada, bem como 
a justificativa da não execução para determinadas ações e serviços.
III – quanto ao grau de alcance das metas de resultado estabelecidas 
no Plano de Ações e Serviços – PAS para execução em 2023, os 
percentuais de alcance dos seguintes indicadores estabelecidos pela 
Portaria Nº 8 .057, de 20 de março de 2020, quais sejam de Esforço 
na Captação de Vagas, Adequação ao Perfil das Vagas, Eficiência dos 
Encaminhamentos e Eficiência dos Encaminhamentos dos Requerentes 
do Seguro-Desemprego, bem como os resultados efetivamente obtidos 
foram devidamente apresentados e justificados;
 Iv – a demonstração da execução das ações e serviços do SINE 
previstos no Plano de Ações e Serviços – PAS Nº 00220820230007-
008949 foi devidamente apresentada em seu nível de planejamento e 
realização parcial;
V – quanto à aplicação exclusiva dos recursos financeiros do FAT 
na execução das ações e serviços do SINE previstas no Plano de 
Ações e Serviços – PAS Nº 00220820230007-008949, bem como a 
comprovação das despesas por meio de documentos originais fiscais ou 
equivalentes, foi devidamente apresentada;
VI – a comprovação da realização de transferência automática de 
recursos financeiros do FAT para o Fundo Estadual do Trabalho de 
Minas Gerais – FET/MG foi devidamente apresentada .
vII – a apresentação feita ao Conselho Estadual do Trabalho, Emprego 
e Geração de renda – CETEr no dia 14 de março foi devidamente 
justificada e não gerou prejuízo para análise dos conselheiros.
 Art . 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 25 de março de 2024
 Mariana Maia Ehrenberger

 Presidente do Conselho Estadual de Trabalho, 
Emprego e Geração de renda de Minas Gerais
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CoNSELHo ESTADuAL DE TrABALHo, EMPrEGo E 
GErAÇÃo DE rENDA DE MINAS GErAIS - CETEr/MG
rESoLuÇÃo CETEr Nº 40, DE 25 DE MArÇo DE 2024

Aprova o relatório de Gestão do Bloco de Ações e Serviços da 
Qualificação Profissional, em observância ao disposto na Portaria 
SPPE nº 1 .881, de 02 de março de 2022, do artigo 14 da resolução 
CoDEFAT nº 825, de 26 de março de 2019 e art . 10 e 11, parágrafo 
único, da resolução CoDEFAT nº 888, de 2 de dezembro de 2020, 
compreendendo o Estado de Minas Gerais, de acordo com a proposta 
elaborada pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
o Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Geração de renda 
– CETEr, no uso de suas atribuições, conforme determina o art . 3º, 
§ 2º da Lei nº 13 .667, de 17 de maio de 2018 e o art . 6º, inciso II 
da resolução CoDEFAT nº 890, de 02 de dezembro de 2020, e já 
credenciado junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos 
do art . 13 da resolução CoDEFAT nº 890, de 02 de dezembro de 2020, 
resolve:
Art. 1º - Aprovar, sob o aspecto físico-financeiro, o Relatório de 
Gestão do Bloco de Ações e Serviços da Qualificação Profissional, em 
observância ao disposto na Portaria SPPE nº 1 .881, de 02 de março 
de 2022, compreendendo o Estado de Minas Gerais, e em razão de 
ter concluído, com base em análise das informações fornecidas pela 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, que:
I – está em conformidade com as orientações do modelo constante no 
Anexo I da Portaria SPPE nº 1 .881, de 02 de março de 2022;
II – quanto ao grau de realização das ações previstas no Plano de Ações 
e Serviços – PAS Nº 00220820230008-014777 para execução em 2023, 
foram apresentados os dados da execução dos projetos financiados com 
recursos financeiros da contrapartida estadual e a justificativa da não 
realização dos projetos financiados com repasse de recursos financeiros 
do FAT feito pelo Ministério do Trabalho e Emprego;
III – quanto ao grau de alcance das metas de resultado estabelecidas 
no Plano de Ações e Serviços – PAS para execução em 2023 e de 
acordo com o previsto no art . 8ª da resolução CoDEFAT Nº 866, de 
16 de julho de 2020, foram apresentados os resultados dos projetos 
em execução e as justificativas para o nível de efetivação, até 31 de 
dezembro de 2023, das metas planejadas;
Iv – a demonstração da execução das ações e serviços previstos no 
Plano de Ações e Serviços – PAS Nº 00220820220002-006926 foi 
devidamente apresentada;
V – quanto à aplicação exclusiva dos recursos financeiros do FAT 
na execução das ações e serviços do SINE previstas no Plano de 
Ações e Serviços – PAS Nº 00220820220002-006926, bem como a 
comprovação das despesas por meio de documentos originais fiscais 
ou equivalentes, não foi possível sua demonstração, uma vez que a 
realização das mesmas não foi efetivada em 2023;
VI – quanto à aplicação exclusiva dos recursos financeiros da 
contrapartida estadual na execução das ações e serviços previstas no 
Plano de Ações e Serviços – PAS Nº 00220820220002-006926, bem 
como a comprovação das despesas por meio de documentos originais 
fiscais ou equivalentes, foram devidamente apresentadas;
VII – a comprovação da realização de transferência automática de 
recursos financeiros do FAT para o Fundo Estadual do Trabalho de 
Minas Gerais – FET/MG foi devidamente apresentada;
vII – a apresentação feita ao Conselho Estadual do Trabalho, Emprego 
e Geração de renda – CETEr no dia 14 de março foi devidamente 
justificada e não gerou prejuízo para análise dos conselheiros.
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 25 de março de 2024 .
Mariana Maia Ehrenberger

Presidente do Conselho Estadual de Trabalho, 
Emprego e Geração de renda de Minas Gerais
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CoNSELHo ESTADuAL DE TrABALHo, EMPrEGo E 
GErAÇÃo DE rENDA DE MINAS GErAIS - CETEr/MG
rESoLuÇÃo CETEr Nº 42, DE 25 DE MArÇo DE 2024

 Aprova o relatório de Gestão do Bloco de Ações e Serviços de Gestão 
e Manutenção da rede de unidades de Atendimento do SINE – Casa Do 
Trabalhador/ recursos de Investimento, em observância ao disposto na 
resolução CoDEFAT nº 721, de 30 de outubro de 2013, na resolução 
CoDEFAT nº 973 de 21 de junho de 2023, do artigo 14 da resolução 
CoDEFAT nº 825, de 26 de março de 2019 e art . 10 e 11, parágrafo 
único, da resolução CoDEFAT nº 888, de 2 de dezembro de 2020, 
compreendendo o Estado de Minas Gerais, de acordo com a proposta 
elaborada pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
o Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Geração de renda 
– CETEr, no uso de suas atribuições, conforme determina o art . 3º, 
§ 2º da Lei nº 13 .667, de 17 de maio de 2018 e o art . 6º, inciso II 
da resolução CoDEFAT nº 890, de 02 de dezembro de 2020, e já 
credenciado junto ao Ministério do Trabalho e Previdência, nos termos 
do art . 13 da resolução CoDEFAT nº 890, de 02 de dezembro de 2020, 
resolve:
 Art. 1º - Aprovar, sob o aspecto físico-financeiro, o Relatório de Gestão 
do Bloco de Ações e Serviços de Gestão e Manutenção da rede de 
unidades de Atendimento do SINE – Casa Do Trabalhador/ recursos 
de Investimento, em observância ao disposto na resolução CoDEFAT 
nº 721, de 30 de outubro de 2013, na resolução CoDEFAT nº 973 
de 21 de Junho de 202, e no despacho de 24 de outubro de 2023, 
compreendendo o Estado de Minas Gerais, e em razão de ter concluído, 
com base em análise das informações fornecidas pela Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, que:
 I – está em conformidade com as orientações do modelo constante no 
Anexo I da Portaria SEPrT nº 2 .893, de 10 de março de 2021 e Portaria 
SPPE/MTP nº 4 .117, de 06 de maio de 2022;
 II – quanto ao grau de realização das ações previstas no Plano de Ações 
e Serviços – PAS Nº 00220820230013-015396 para execução em 2023, 
foi apresentada a justificativa da não execução das ações e serviços.
 III – quanto ao grau de alcance das metas de resultado estabelecidas 
no Plano de Ações e Serviços – PAS para execução em 2023, foi 
apresentada a justificativa da não execução das ações e serviços;
 IV – quanto à aplicação exclusiva dos recursos financeiros do FAT 
na execução das ações e serviços do SINE previstas no Plano de 
Ações e Serviços – PAS Nº 00220820230013-015396, bem como a 
comprovação das despesas por meio de documentos originais fiscais 
ou equivalentes, não foram apresentadas com base na justificativa 
apresentada para a não execução das ações e serviços .
 V – a comprovação da realização de transferência automática de 
recursos financeiros do FAT para o Fundo Estadual do Trabalho de 
Minas Gerais – FET/MG foi devidamente apresentada .
 vI – a apresentação feita ao Conselho Estadual do Trabalho, Emprego 
e Geração de renda – CETEr no dia 14 de março foi devidamente 
justificada e não gerou prejuízo para análise dos conselheiros.
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação .

 Belo Horizonte, 25 de março de 2024
 Mariana Maia Ehrenberger

 Presidente do Conselho Estadual de Trabalho, 
Emprego e Geração de renda de Minas Gerais
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 CoNSELHo ESTADuAL DE TrABALHo, EMPrEGo E 
GErAÇÃo DE rENDA DE MINAS GErAIS - CETEr/MG
rESoLuÇÃo CETEr Nº 43, DE 25 DE MArÇo DE 2024

Aprova o relatório de Gestão do Bloco de Ações e Serviços de Gestão 
e Manutenção da rede de unidades de Atendimento do SINE – Casa 
Do Trabalhador/ recursos de Custeio, em observância ao disposto na 
resolução CoDEFAT nº 721, de 30 de outubro de 2013, na resolução 
CoDEFAT nº 973 de 21 de junho de 2023, do artigo 14 da resolução 
CoDEFAT nº 825, de 26 de março de 2019 e art . 10 e 11, parágrafo 
único, da resolução CoDEFAT nº 888, de 2 de dezembro de 2020, 
compreendendo o Estado de Minas Gerais, de acordo com a proposta 
elaborada pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social .
o Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Geração de renda 
– CETEr, no uso de suas atribuições, conforme determina o art . 3º, 
§ 2º da Lei nº 13 .667, de 17 de maio de 2018 e o art . 6º, inciso II 
da resolução CoDEFAT nº 890, de 02 de dezembro de 2020, e já 
credenciado junto ao Ministério do Trabalho e Previdência, nos termos 
do art . 13 da resolução CoDEFAT nº 890, de 02 de dezembro de 2020, 
resolve:
 Art. 1º - Aprovar, sob o aspecto físico-financeiro, o Relatório de Gestão 
do Bloco de Ações e Serviços de Gestão e Manutenção da rede de 
unidades de Atendimento do SINE – Casa Do Trabalhador/ recursos 
de Custeio, em observância ao disposto na resolução CoDEFAT 
nº 721, de 30 de outubro de 2013, na resolução CoDEFAT nº 973 
de 21 de Junho de 202, e no despacho de 24 de outubro de 2023, 
compreendendo o Estado de Minas Gerais, e em razão de ter concluído, 
com base em análise das informações fornecidas pela Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, que:
 I – está em conformidade com as orientações do modelo constante no 
Anexo I da Portaria SEPrT nº 2 .893, de 10 de março de 2021 e Portaria 
SPPE/MTP nº 4 .117, de 06 de maio de 2022;
 II – quanto ao grau de realização das ações previstas no Plano de Ações 
e Serviços – PAS Nº 00220820230009-014813 para execução em 2023, 
foi apresentada a justificativa da não execução das ações e serviços.
 III – quanto ao grau de alcance das metas de resultado estabelecidas 
no Plano de Ações e Serviços – PAS para execução em 2023, foi 
apresentada a justificativa da não execução das ações e serviços;
 IV – quanto à aplicação exclusiva dos recursos financeiros do FAT 
na execução das ações e serviços do SINE previstas no Plano de 
Ações e Serviços – PAS Nº 00220820230009-014813, bem como a 
comprovação das despesas por meio de documentos originais fiscais 
ou equivalentes, não foram apresentadas com base na justificativa 
apresentada para a não execução das ações e serviços .
 V – a comprovação da realização de transferência automática de 
recursos financeiros do FAT para o Fundo Estadual do Trabalho de 
Minas Gerais – FET/MG foi devidamente apresentada .
 vI – a apresentação feita ao Conselho Estadual do Trabalho, Emprego 
e Geração de renda – CETEr no dia 14 de março foi devidamente 
justificada e não gerou prejuízo para análise dos conselheiros.
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação .

 Belo Horizonte, 25 de março de 2024 .
Mariana Maia Ehrenberger

 Presidente do Conselho Estadual de Trabalho, 
Emprego e Geração de renda de Minas Gerais 
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CoNSELHo ESTADuAL DE TrABALHo, EMPrEGo E 
GErAÇÃo DE rENDA DE MINAS GErAIS - CETEr/MG
rESoLuÇÃo CETEr Nº 39, DE 25 DE MArÇo DE 2024

Dispõe sobre a mudança de endereço de unidades de atendimento do 
Sistema Nacional de Emprego – Sine instituídas por entes parceiros .
o Conselho Estadual do Trabalho, Emprego e Geração de renda de 
Minas Gerais – CETEr/MG, no uso de suas atribuições previstas na 
Lei Estadual 20 .618, de 11 de janeiro de 2013; da Lei Federal 13 .667, 
de 17 de maio de 2018; da resolução 890, de 2 de dezembro de 2020, 
do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo do Trabalhador – 
CoDEFAT, e do disposto noart . 18-u da Portaria Nº 4 .197, de 19 de 
dezembro de 2022, do Ministério do Trabalho e Emprego, resolve:
 Art . 1º - A partir de votação realizada pelos membros do Conselho 
Estadual do Trabalho, Emprego e Geração de renda de Minas Gerais – 
CETER/MG em 26 de fevereiro de 2024, fica autorizada a mudança de 
endereço da unidade do SINE:
 Município Belo Horizonte, Sine Shopping uAI/MG (Código do 
Posto: 312104-6) localização atual: rua Cândido de Souza, 510, 
Nova Cintra, Belo Horizonte - MG - CEP: 30510-070; Latitude: 
-19 .935315504899563, Longitude: -43 .98471242022217 (em graus 
decimais); Latitude: 19°56’07.1”S, Longitude: 43°59’05.0”W 
(em graus, minutos e segundos) .  Localização Pretendida: Sine BH 
Centro SrTE (Código do Posto: 3133097-5), Avenida Afonso Pena, 
1316, Centro, Belo Horizonte – MG – CEP 30130-003;Latitude: 
-19 .92439925791829, Longitude: -43 .93571933423009 (em graus 
decimais); Latitude: 19°55’27.7”S, Longitude: 43°56’07.8”W (em 
graus, minutos e segundos) . 
Art . 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação .

Belo Horizonte, 25 de março de 2024
 Mariana Maia Ehrenberger

 Presidente do Conselho Estadual de Trabalho, 
Emprego e Geração de renda de Minas Gerais
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DELIBErAÇÃo CDLIE Nº 01/2024
A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE e o 
Comitê Deliberativo da Lei Estadual de Incentivo ao Esporte divulgam 
Projetos Esportivos aprovados para captação de recursos, modalidade 
ICMSCorrente .
Bloco 1- Dimensão Educacional: 2022 .15 .0126; 2022 .15 .0025; 20
22 .15 .0077;2022 .15 .0095;2022 .15 .0087;2022 .15 .0027;2022 .15 .00
57;2022 .15 .0047;2022 .15 .0097;2022 .15 .0059;2022 .15 .0035;2022
 .15 .0074;2022 .15 .0072;2022 .15 .0122;2022 .15 .01802022 .15 .0106 
2022 .15 .0083;2022 .15 .0094; 2022 .15 .0135;
Bloco 2- Dimensão Formação: 2022 .15 .0045; 2022 .15 .0119;2022 .15 .
0120;2022 .15 .0108;2022 .15 .0069; 2022 .15 .0079;2022 .15 .0107; 2022
 .15 .0026;2022 .15 .0014;2022 .15 .0091;2022 .15 .0133;2022 .15 .0092;20
22 .15 .0132;2022 .15 .0125;2022 .15 .0124;2021 .12 .0244; 2022 .15 .0052; 
2022 .15 .0040;2022 .15 .0037; 2021 .12 .0243; 2022 .15 .0060; 2022 .15 .00
61;2022 .15 .0102;2022 .15 .0145; 2022 .15 .0062; 2022 .15 .0098
Bloco 3- Dimensão Lazer (13) + PESSoA CoM DEFICIENCIA (7): 
2022 .15 .0141; 2021 .12 .0207; 2022 .15 .0137; 2022 .15 .0170;2022 .1
5 .0111;2022 .15 .0085;2021 .12 .0230; 2022 .15 .0114; 2022 .15 .0010; 
2022 .15 .0055
2022 .15 .0034;2022 .15 .0056;2022 .15 .0117;2021 .12 .0242; 
2022 .15 .0161 
Bloco 4 - Dimensão rendimento: 2022 .15 .0121; 2022 .15 .0160; 
2022 .15 .0096; 2022 .15 .0066; 2022 .15 .0086
2022 .15 .0113;2022 .15 .0043; 2022 .15 .0064; 2022 .15 .0093; 2022 .15 .00
23;2022 .15 .0013;2022 .15 .0028; 2022 .15 .0080 
Bloco 5 - rendimento:2022 .15 .0063;2021 .12 .0218;2022 .15 .0084; 
2022 .15 .0148;2022 .15 .0142; 2022 .15 .0105; 2022 .15 .0065; 2022 .15 .00
32;2022 .15 .0048;2022 .15 .0049; 2022 .15 .0071; 2021 .12 .0227
2021 .12 .0236;2022 .15 .0004;2022 .15 .0075;2022 .15 .0127; 
2021 .12 .0211; 2022 .15 .0018 . 
Bloco 6 - Social: 2022 .15 .0147: 2022 .15 .0112:2022 .15 .0131:2022 .15 .0
099:2022 .15 .0070: 2021 .12 .0223
2021 .12 .0217:2022 .15 .0016:2022 .15 .0134:2022 .15 .0109: 
2022 .15 .0082: 2022 .15 .0116: 2022 .15 .0115
2022 .15 .0110:2022 .15 .0081:2022 .15 .0136:2022 .15 .0089: 
2022 .15 .0100: 2022 .15 .0078: 2022 .15 .0123
2021 .12 .0240: 2022 .15 .0090: 2021 .12 .0222 . As respectivas Certidões 
de Aprovação e detalhes sobre as avaliações estão disponíveis no 
Sistema de Informação . outras informações são obtidas no endereço 
eletrônico -incentivo .esportes .mg .gov .br .
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Secretaria de Estado 
de Fazenda

Secretário: Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes

Expediente
ATo Nº 05

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, usando da competência 
delegada pelo Decreto nº 45 .835, de 23 de dezembro de 2011, exonera, 
nos termos da alínea “a” do art . 106 da Lei nº 869, de 05 de julho 
de 1952, Carlos Augusto Lisboa da Silva, MASP 669 .639-7, do cargo 
de provimento efetivo de Gestor Fazendário, código GEFAZ, Nível II, 
Grau “C”, da Secretaria de Estado de Fazenda, a partir de 26/01/2024 .

SECrETArIA DE ESTADo DE FAZENDA, 
em Belo 22 de maio de 2023

LuIZ CLAuDIo FErNANDES LourENÇo GoMES
Secretário de Estado de Fazenda
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Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

TErMo DE INSTAurAÇÃo Do ProCESSo 
ADMINISTrATIvo Nº 1190 .01 .0005109/2024-10

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças, da Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conforme disposto no inciso xvIII, artigo 
15 do Decreto nº 48 .680, de 30 de agosto de 2023, instaura o Processo 
Administrativo n .º 1190 .01 .0005109/2024-10, nos termos da Lei n .º 
14.184, de 31 de janeiro de 2002, a fim de apurar possível irregularidade 
na percepção de remuneração no mês de fevereiro de 2024, relativo 
ao(a) ex-servidor(a) MASP 755620-2 .

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
PA Nº 1190 .01 .0002762/2024-38

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0002762/2024-38, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança do valor do Imposto de renda incidente 
sobre o terço constitucional de férias regulamentares, que deixou de 
ser descontado mediante liminar, referente ao servidor Masp 296689-3, 
mediante desconto em folha de pagamento, devidamente atualizado 
quando do lançamento, conforme termo de anuência (ID 84852458).

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
PA Nº 1190 .01 .0002776/2024-48

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0002776/2024-48, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança do valor do Imposto de renda incidente 
sobre o terço constitucional de férias regulamentares, que deixou de 
ser descontado mediante liminar, referente ao servidor Masp 297203-2, 
mediante desconto em folha de pagamento, devidamente atualizado 
quando do lançamento, conforme termo de anuência (ID 84684044).

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
PA Nº 1190 .01 .0003168/2024-37

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0003168/2024-37, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança do valor do Imposto de renda incidente 
sobre o terço constitucional de férias regulamentares, que deixou de 
ser descontado mediante liminar, referente ao servidor Masp 309427-3, 
mediante desconto em folha de pagamento, devidamente atualizado 
quando do lançamento, conforme termo de anuência (ID 84601827).

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
PA Nº 1190 .01 .0003324/2024-93

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0003324/2024-93, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança do valor do Imposto de renda incidente 
sobre o terço constitucional de férias regulamentares, que deixou de 
ser descontado mediante liminar, referente ao servidor Masp 315360-8, 
mediante desconto em folha de pagamento, devidamente atualizado 
quando do lançamento, conforme termo de anuência (ID 84855384).

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
PA Nº 1190 .01 .0003380/2024-36

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0003380/2024-36, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança do valor do Imposto de renda incidente 
sobre o terço constitucional de férias regulamentares, que deixou de 
ser descontado mediante liminar, referente ao servidor Masp 331887-0, 
mediante desconto em folha de pagamento, devidamente atualizado 
quando do lançamento, conforme termo de anuência (ID 84854570).

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
PA Nº 1190 .01 .0003922/2024-49

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0003922/2024-49, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança do valor do Imposto de renda incidente 
sobre o terço constitucional de férias regulamentares, que deixou de 
ser descontado mediante liminar, referente ao servidor Masp 371127-2, 
mediante desconto em folha de pagamento, devidamente atualizado 
quando do lançamento, conforme termo de anuência (ID 84595117).

TErMo DE ENCErrAMENTo ProCESSuAL 
PA Nº 1190 .01 .0004211/2024-06

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1190 .01 .0004211/2024-06, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de 
janeiro de 2002, pela cobrança do valor do Imposto de renda incidente 
sobre o terço constitucional de férias regulamentares, que deixou de 
ser descontado mediante liminar, referente ao servidor Masp 374875-3, 
mediante desconto em folha de pagamento, devidamente atualizado 
quando do lançamento, conforme termo de anuência (ID 84857079).
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Superintendência de tributação
PorTArIA SuTrI Nº 1 .368, DE 25 DE MArÇo DE 2024

Divulga preços médios ponderados a consumidor final – PMPF para cálculo do ICMS devido por substituição tributária nas operações com rações 
secas tipo pet para cães e gatos .
o SuPErINTENDENTE DE TrIBuTAÇÃo, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no item 1 da alínea “b” do inciso I do caput do 
art . 20 da Parte 1 do Anexo vII do Decreto nº 48 .589, de 22 de março de 2023, que regulamenta o ICMS, 
rESoLvE:
Art . 1º – Para o cálculo do Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS devido por substituição tributária nas operações com ração seca tipo pet para cães e gatos o sujeito 
passivo deverá observar os preços médios ponderados a consumidor final – PMPF, por quilograma, constantes do Anexo Único.
Parágrafo único – o valor da base de cálculo será obtido multiplicando-se o peso líquido da mercadoria pelo valor do PMPF, por quilograma .
Art . 2º – Considera-se ração seca tipo pet, para efeitos de aplicação do PMPF:
I – o alimento completo composto por ingredientes ou matérias primas e aditivos destinados exclusivamente à alimentação de animais de estimação, 
capaz de atender integralmente suas exigências nutricionais, podendo possuir propriedades específicas ou funcionais (alimento completo);
II – o alimento seco nutricionalmente completo destinado a cães e gatos com distúrbios fisiológicos ou metabólicos, cuja formulação seja 
incondicionalmente privada de qualquer agente farmacológico ativo (alimento coadjuvante) .
Art . 3º – o disposto no art . 1º não se aplica quando o valor da operação própria do remetente for igual ou superior ao PMPF estabelecido .
Parágrafo único – Na hipótese do caput, o ICMS devido a título de substituição tributária será calculado utilizando-se da base de cálculo estabelecida 
no item 2 da alínea “b” do inciso I do caput do art . 20 da Parte 1 do Anexo vII do Decreto nº 48 .589, de 22 de março de 2023 .
Art . 4º – As rações secas tipo pet para cães e gatos não relacionadas no Anexo Único poderão ter o respectivo PMPF incluído em portaria da 
Superintendência de Tributação.
Parágrafo único – Para a inclusão dos produtos, o interessado deverá apresentar requerimento, por meio de Sistema Eletrônico de Informações – 
SEI!MG, observado o seguinte:
I – preencher o formulário “SEF- PMPF rações Secas Tipo PET”;
II – anexar os documentos exigidos;
III – anexar planilha, assinada pelo representante legal da empresa, contendo o preço sugerido do produto, para cada marca e embalagem diferente 
que comercializar .
Art . 5º – Esta portaria entra em vigor em 1º de abril de 2024, produzindo efeitos até 30 de setembro de 2024 .

Belo Horizonte, aos 25 de março de 2024; 236º da Inconfidência Mineira e 203º da Independência do Brasil.
Marcelo Hipólito rodrigues

Superintendente de Tributação

Anexo Único
(a que se refere o art . 1º da Portaria Sutri nº 1 .368, de 2024)

rAÇÕES SECAS TIPo PET PArA CÃES E GAToS
1 . ALIMENTo SECo PArA CÃES

SuBITEM ProDuTo EMBALAGEM/voLuME PMPF/
KG (r$)

1 .1 ACC BHN/ SBN (ADuLT) ACIMA DE 5KG 42,26
1 .2 ACC BHN/ SBN (ADuLT) ATÉ 5KG 67,98
1 .3 ACC BHN/ SBN (PuPPY) ACIMA DE 5KG 38,13
1 .4 ACC BHN/ SBN (PuPPY) ATÉ 5KG 66,17
1 .5 ACC CCN MEDIuM & MAxI ACIMA DE 5KG 40,80
1 .6 ACC CCN MEDIuM & MAxI ATÉ 5KG 48,07
1 .7 ACC CCN MINI ACIMA DE 5KG 56,95
1 .8 ACC CCN MINI ATÉ 5KG 72,81
1 .9 ACC CLuB PErForMANCE ADuLT ACIMA DE 5KG 15,23
1 .10 ACC CLuB PErForMANCE ADuLT ATÉ 5KG 26,23
1 .11 ACC CLuB PErForMANCE JÚNIor ACIMA DE 5KG 11,87
1 .12 ACC CLuB PErForMANCE JÚNIor ATÉ 5KG 28,31
1 .13 ACC SHN (AGEING/ SENIor) ACIMA DE 5KG 41,78
1 .14 ACC SHN (AGEING/ SENIor) ATÉ 5KG 69,61

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320240326014322018.
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1 .15 ACC SHN (JÚNIor/PuPPY) ACIMA DE 5KG 37,68
1 .16 ACC SHN (JÚNIor/PuPPY) ATÉ 5KG 65,53
1 .17 ACC SHN ADuLT ACIMA DE 5KG 35,69
1 .18 ACC SHN ADuLT ATÉ 5KG 61,17
1 .19 ACC SHN DErMACoMForT ACIMA DE 5KG 40,92
1 .20 ACC SHN DErMACoMForT ATÉ 5KG 59,12
1 .21 ACC SHN LIGTH ACIMA DE 5KG 57,13
1 .22 ACC SHN LIGTH ATÉ 5KG 73,26
1 .23 ACC SHN SENSIBLE ACIMA DE 5KG 52,12
1 .24 ACC SHN SENSIBLE ATÉ 5KG 68,45
1 .25 ACC SHN STErILISED ATÉ 5KG 68,12
1 .26 ACC SPN (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 31,95
1 .27 ACC SPN ADuLT ACIMA DE 5KG 31,11
1 .28 ACC vDC (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 58,29
1 .29 ACC vDC (DEMAIS) ATÉ 5KG 88,92
1 .30 ACC vDC HYPoALLErGENIC ACIMA DE 5KG 61,04
1 .31 ACC vDC HYPoALLErGENIC ATÉ 5KG 101,20
1 .32 ACC vHN ANALLErGENIC ATÉ 5KG 86,81
1 .33 ACC vHN HYPoALLErGENIC ACIMA DE 5KG 58,35
1 .34 ACC vHN HYPoALLErGENIC ATÉ 5KG 89,77
1 .35 ACTroS ACIMA DE 5KG 8,97
1 .36 ACTroS ATÉ 5KG 19,99
1 .37 ADIDoG ACIMA DE 5KG 7,17
1 .38 ADvANCE DoG ACIMA DE 5KG 13,93
1 .39 ADvANCE DoG ATÉ 5KG 17,91
1 .40 AKILES ACIMA DE 5KG 4,66
1 .41 ALINuTrI NATurE F Pro (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 19,91
1 .42 ALINuTrI NATurE F Pro (DEMAIS) ATÉ 5KG 29,19
1 .43 ALINuTrI NATurE F Pro HIPo ACIMA DE 5KG 38,66
1 .44 ALINuTrI NATurE F Pro HIPo ATÉ 5KG 50,68
1 .45 ALINuTrI NATurE F SP ACIMA DE 5KG 12,46
1 .46 ALINuTrI NATurE F SP ATÉ 5KG 22,23
1 .47 ALLCANIS ACIMA DE 5KG 9,23
1 .48 ALLCANIS ATÉ 5KG 15,06
1 .49 ALPo ACIMA DE 5KG 10,27
1 .50 ALPo ATÉ 5KG 21,37
1 .51 AMIGo (ToDAS) ACIMA DE 5KG 4,64
1 .52 ANIDoG ATÉ 5KG 8,92
1 .53 ANIDoG (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 4,29
1 .54 ANIDoG PrEMIuM ACIMA DE 5KG 5,70
1 .55 ASTrIx ACIMA DE 5KG 5,20
1 .56 ATACAMA ACIMA DE 5KG 14,89
1 .57 ATACAMA ATÉ 5KG 27,64
1 .58 AvATAr ACIMA DE 5KG 4,42
1 .59 BALANCE ACIMA DE 5KG 14,30
1 .60 BALANCE ATÉ 5KG 24,13
1 .61 BANDIT ACIMA DE 5KG 5,82
1 .62 BANDIT ATÉ 5KG 11,76
1 .63 BArÃo (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 9,11
1 .64 BArÃo (DEMAIS) ATÉ 5KG 13,47
1 .65 BArÃo (PrIME - FILHoTES- rAÇAS PEQuENAS) ACIMA DE 5KG 9,16
1 .66 BArÃo (PrIME - FILHoTES- rAÇAS PEQuENAS) ATÉ 5KG 14,24
1 .67 BArÃo vITAPro ACIMA DE 5KG 6,25
1 .68 BArTÔ ACIMA DE 5KG 4,30
1 .69 BArTÔ ATÉ 5KG 6,71
1 .70 BEAuTY ACIMA DE 5KG 8,32
1 .71 BEAuTY ATÉ 5KG 17,28
1 .72 BEGACÃo ACIMA DE 5KG 5,28
1 .73 BESSEr ADuLToS ACIMA DE 5KG 7,19
1 .74 BESSEr FILHoTES ACIMA DE 5KG 8,99
1 .75 BIDoG ACIMA DE 5KG 5,38
1 .76 BILLY DoG (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 6,34
1 .77 BILLY DoG (DEMAIS) ATÉ 5KG 10,07
1 .78 BILLY DoG (FILHoTE - rAÇA PEQuENA - SABorES) ACIMA DE 5KG 7,24
1 .79 BILLY DoG (FILHoTE - rAÇA PEQuENA - SABorES) ATÉ 5KG 11,83
1 .80 BIoCArE ACIMA DE 5KG 5,91
1 .81 BIoCArE ATÉ 5KG 12,84
1 .82 BIoFrESH ACIMA DE 5KG 28,55
1 .83 BIoFrESH ATÉ 5KG 68,15
1 .84 BIrBo CÃES ACIMA DE 5KG 9,12
1 .85 BIrBo CÃES ATÉ 5KG 17,30
1 .86 BITELo (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 4,15
1 .87 BITELo FILHoTES ACIMA DE 5KG 6,17
1 .88 BLoG DoG (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 5,67
1 .89 BLoG DoG FILHoTES ACIMA DE 5KG 7,59
1 .90 BoB DoG GoLD ACIMA DE 5KG 11,68
1 .91 BoB DoG GoLD ATÉ 5KG 16,04
1 .92 BoB DoG PrEMIuM ACIMA DE 5KG 8,70
1 .93 BoB DoG PrEMIuM ATÉ 5KG 11,71
1 .94 BoLLY ACIMA DE 5KG 7,09
1 .95 BoLLY ATÉ 5KG 13,86
1 .96 BoLT ACIMA DE 5KG 7,00
1 .97 BoM PETÍ DoG ACIMA DE 5KG 6,80
1 .98 BoMDoG (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 5,59
1 .99 BoMDoG (DEMAIS) ATÉ 5KG 8,58
1 .100 BoMDoG HIGH PrEMIuM ACIMA DE 5KG 7,46
1 .101 BoMDoG HIGH PrEMIuM ATÉ 5KG 12,71
1 .102 BoMGuY ACIMA DE 5KG 8,04
1 .103 BoMGuY ATÉ 5KG 13,93
1 .104 BoMGuYNHo ACIMA DE 5KG 7,24
1 .105 BÔNoS ACIMA DE 5KG 10,28
1 .106 BoNZo ACIMA DE 5KG 6,57
1 .107 BoNZo ATÉ 5KG 16,81
1 .108 BooKEr DoG (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 5,27
1 .109 BooKEr DoG FILHoTE ACIMA DE 5KG 6,79
1 .110 BorIS ATÉ 5KG 15,95
1 .111 BorIS (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 8,24
1 .112 BorIS ADuLTo CArNE E oSSINHoS ACIMA DE 5KG 5,52
1 .113 Br4DoGS ACIMA DE 5KG 8,94
1 .114 Br4DoGS ATÉ 5KG 12,14
1 .115 BrAvo ACIMA DE 5KG 10,07
1 .116 BrAvo ATÉ 5KG 19,20
1 .117 BruToCÃo ACIMA DE 5KG 4,61
1 .118 BuCKY DoG ACIMA DE 5KG 4,30
1 .119 BuDDY ACIMA DE 5KG 5,09
1 .120 BuDDY ATÉ 5KG 14,98
1 .121 BuMMEr ACIMA DE 5KG 6,43
1 .122 CAMPET CÃES AD rP E M ACIMA DE 5KG 10,49
1 .123 CAMPET CÃES ADuLTo ACIMA DE 5KG 6,20
1 .124 CAMPET CÃES ADuLTo ProTEIN ACIMA DE 5KG 7,25
1 .125 CAMPET CÃES FILHoTES ACIMA DE 5KG 7,15
1 .126 CANISTEr ACIMA DE 5KG 4,59
1 .127 CANISTEr ATÉ 5KG 9,35
1 .128 CANIToS (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 10,55
1 .129 CANIToS (rEFEIÇÃo DIárIA) ACIMA DE 5KG 9,58
1 .130 CANIToS (ToDAS) ATÉ 5KG 18,39
1 .131 CÃo BroTHEr ACIMA DE 5KG 8,37
1 .132 CÃo BroTHEr (DEMAIS) ATÉ 5KG 18,84
1 .133 CÃo BroTHEr NATurAL ATÉ 5KG 18,71
1 .134 CAPITÃo DoG ACIMA DE 5KG 5,02
1 .135 CArrEFour (ToDAS) ACIMA DE 5KG 9,40
1 .136 CArrEFour (ToDAS) ATÉ 5KG 19,69
1 .137 CHAMP ACIMA DE 5KG 7,65
1 .138 CHAMP ATÉ 5KG 20,53
1 .139 CHICo E FILÓ ACIMA DE 5KG 11,76
1 .140 CHICo E FILÓ ATÉ 5KG 17,87
1 .141 CHroNoS PET (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 19,52
1 .142 CHroNoS PET (DEMAIS) ATÉ 5KG 30,91
1 .143 CHroNoS PET FILHoTE ACIMA DE 5KG 14,62

1 .144 CHroNoS PET FILHoTE ATÉ 5KG 47,68
1 .145 CIBAu ACIMA DE 5KG 20,59
1 .146 CIBAu ATÉ 5KG 53,06
1 .147 CoBY ACIMA DE 5KG 5,93
1 .148 CoLoSSo ACIMA DE 5KG 9,57
1 .149 CoME QuIETo (ToDAS) ACIMA DE 5KG 4,81
1 .150 CooP CÃo ACIMA DE 5KG 4,86
1 .151 CroC ACIMA DE 5KG 7,88
1 .152 DANI DoG ACIMA DE 5KG 8,10
1 .153 DEGuSTÉ (ToDAS) ACIMA DE 5KG 10,61
1 .154 DEGuSTÉ (ToDAS) ATÉ 5KG 11,46
1 .155 DENGuINHo ACIMA DE 5KG 9,26
1 .156 DENGuINHo ATÉ 5KG 15,58
1 .157 DIMBA (ToDAS) ACIMA DE 5KG 4,43
1 .158 DIMBA (ToDAS) ATÉ 5KG 7,16
1 .159 DINK ACIMA DE 5KG 5,87
1 .160 DISNEY HIGH PrEMIuM ACIMA DE 5KG 18,93
1 .161 DISNEY HIGH PrEMIuM ATÉ 5KG 28,67
1 .162 DISNEY SuPEr PrEMIuM ATÉ 5KG 51,45
1 .163 DoG PErEIrA ACIMA DE 5KG 4,81
1 .164 DoG PoWEr ACIMA DE 5KG 13,02
1 .165 DoG PoWEr ATÉ 5KG 22,73
1 .166 DoG rEI ACIMA DE 5KG 3,46
1 .167 DoGBELL ACIMA DE 5KG 6,51
1 .168 DoGBELL ATÉ 5KG 8,56
1 .169 DoGCHoW ACIMA DE 5KG 12,01
1 .170 DoGCHoW ATÉ 5KG 27,54
1 .171 DoGFIT (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 9,15
1 .172 DoGFIT GourMET ACIMA DE 5KG 11,05
1 .173 DoGMIL ACIMA DE 5KG 6,55
1 .174 DoGMIL ATÉ 5KG 21,31
1 .175 DoGo (ToDAS) ACIMA DE 5KG 3,93
1 .176 DoMuS ACIMA DE 5KG 4,76
1 .177 DoMuS ATÉ 5KG 9,62
1 .178 DuKE (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 4,34
1 .179 DuKE FILHoTES ACIMA DE 5KG 6,43
1 .180 DuNGA ACIMA DE 5KG 3,93
1 .181 DuNGA ATÉ 5KG 7,89
1 .182 DuNGuINHA ACIMA DE 5KG 4,14
1 .183 DuNGuINHA ATÉ 5KG 6,99
1 .184 ECoNoMICÃo ACIMA DE 5KG 7,01
1 .185 ECoPET ACIMA DE 5KG 13,17
1 .186 ECoPET ATÉ 5KG 25,94
1 .187 ENZo ACIMA DE 5KG 4,55
1 .188 EQuILÍBrIo CÃES (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 18,60
1 .189 EQuILÍBrIo CÃES (DEMAIS) ATÉ 5KG 37,28
1 .190 EQuILÍBrIo vETErINArY ACIMA DE 5KG 40,72
1 .191 EQuILÍBrIo vETErINArY ATÉ 5KG 63,97
1 .192 ESPoLETA ACIMA DE 5KG 7,25
1 .193 ESPoLETA ATÉ 5KG 11,80
1 .194 ExCELLENCE ACIMA DE 5KG 16,24
1 .195 ExCELLENCE ATÉ 5KG 25,31
1 .196 FABENE ACIMA DE 5KG 9,95
1 .197 FABENE ATÉ 5KG 20,41
1 .198 FAÍSCA ACIMA DE 5KG 3,98
1 .199 FAMINTuS ACIMA DE 5KG 7,70
1 .200 FAMINTuS ATÉ 5KG 12,89
1 .201 FANNY ACIMA DE 5KG 5,99
1 .202 FANNY ATÉ 5KG 12,01
1 .203 FArEJADor ACIMA DE 5KG 3,94
1 .204 FAro ACIMA DE 5KG 10,45
1 .205 FAro ATÉ 5KG 20,12
1 .206 FINoTrATo (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 13,07
1 .207 FINoTrATo (DEMAIS) ATÉ 5KG 22,95
1 .208 FINoTrATo GoLD ACIMA DE 5KG 15,88
1 .209 FINoTrATo GoLD ATÉ 5KG 28,38
1 .210 FINoTrATo NATurE ACIMA DE 5KG 17,12
1 .211 FINoTrATo NATurE ATÉ 5KG 34,94
1 .212 FINoTrATo PrIME ACIMA DE 5KG 13,92
1 .213 FINoTrATo PrIME ATÉ 5KG 26,18
1 .214 FINoTrATo SELECT ACIMA DE 5KG 12,06
1 .215 FIuCÃo ACIMA DE 5KG 4,17
1 .216 FIuCÃo ATÉ 5KG 13,39
1 .217 FIuK ACIMA DE 5KG 4,17
1 .218 FIuK ATÉ 5KG 13,39
1 .219 LuFFY DoG ATÉ 5KG 8,15
1 .220 FoLKS ACIMA DE 5KG 6,26
1 .221 FÓrMuLA NATurAL (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 18,71
1 .222 FÓrMuLA NATurAL (DEMAIS) ATÉ 5KG 41,56
1 .223 FÓrMuLA NATurAL FrESH ACIMA DE 5KG 32,96
1 .224 FÓrMuLA NATurAL FrESH ATÉ 5KG 53,97
1 .225 FÓrMuLA NATurAL LIFE ACIMA DE 5KG 17,67
1 .226 FÓrMuLA NATurAL LIFE ATÉ 5KG 37,04
1 .227 FÓrMuLA NATurAL PrÓ ACIMA DE 5KG 15,96
1 .228 FÓrMuLA NATurAL PrÓ ATÉ 5KG 30,00
1 .229 FÓrMuLA NATurAL vET CArE ACIMA DE 5KG 41,95
1 .230 FÓrMuLA NATurAL vET CArE ATÉ 5KG 62,10
1 .231 FoSTEr ACIMA DE 5KG 6,67
1 .232 FoSTEr ATÉ 5KG 11,72
1 .233 FrEDDYS ACIMA DE 5KG 3,55
1 .234 FroST (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 18,59
1 .235 FroST (DEMAIS) ATÉ 5KG 34,07
1 .236 FroST ADuLT LB ACIMA DE 5KG 14,73
1 .237 FroST ADuLT LB ATÉ 5KG 13,63
1 .238 FroST SENSITIvE SKIN ACIMA DE 5KG 26,62
1 .239 FroST SENSITIvE SKIN ATÉ 5KG 41,50
1 .240 GENErICÃo ACIMA DE 5KG 4,03
1 .241 Go DoG ACIMA DE 5KG 3,68
1 .242 Go DoG ATÉ 5KG 4,98
1 .243 GoLDEN ACIMA DE 5KG 11,44
1 .244 GoLDEN ATÉ 5KG 20,89
1 .245 GoLDoG ACIMA DE 5KG 6,80
1 .246 GoLDoG ATÉ 5KG 15,58
1 .247 GooD FrIENDS ACIMA DE 5KG 4,37
1 .248 Gr8 ProLINE ACIMA DE 5KG 14,50
1 .249 Gr8 ProLINE ATÉ 5KG 16,63
1 .250 GrANPLuS ADuLTo ACIMA DE 5KG 11,46
1 .251 GrANPLuS FILHoTE ACIMA DE 5KG 12,44
1 .252 GrANPLuS ATÉ 5KG 20,20
1 .253 GuABI NATurAL ACIMA DE 5KG 22,06
1 .254 GuABI NATurAL ATÉ 5KG 35,93
1 .255 GuGA (ToDAS) ACIMA DE 5KG 6,10
1 .256 GuGA (ToDAS) ATÉ 5KG 11,78
1 .257 HAMBI ACIMA DE 5KG 10,31
1 .258 HAMBI ATÉ 5KG 18,89
1 .259 HÉroI ACIMA DE 5KG 6,86
1 .260 HÉroI ATÉ 5KG 19,50
1 .261 HILL (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 45,13
1 .262 HILL (DEMAIS) ATÉ 5KG 76,39
1 .263 HILL vET ACIMA DE 5KG 55,91
1 .264 HILL vET ATÉ 5KG 71,02
1 .265 HoT DoG ACIMA DE 5KG 7,17
1 .266 HoT DoG ATÉ 5KG 12,79
1 .267 HuGGY ACIMA DE 5KG 8,28
1 .268 HuGGY ATÉ 5KG 27,28
1 .269 HuLKCÃo (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 7,75
1 .270 HuLKCÃo (DEMAIS) ATÉ 5KG 9,18
1 .271 HuLKCÃo FILHoTE ACIMA DE 5KG 9,22
1 .272 HuLKCÃo FILHoTE ATÉ 5KG 12,48
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 10 – terça-feira, 26 de Março de 2024 diário do executivo Minas Gerais 
1 .273 IGor ACIMA DE 5KG 3,84
1 .274 IroN DoG ACIMA DE 5KG 4,77
1 .275 IroN DoG ATÉ 5KG 8,35
1 .276 JAPI (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 9,01
1 .277 JAPI TrADICIoNAL ACIMA DE 5KG 8,02
1 .278 JAZZ (ToDAS) ACIMA DE 5KG 9,50
1 .279 JAZZ (ToDAS) ATÉ 5KG 12,87
1 .280 K DENGo (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 8,89
1 .281 K DENGo (DEMAIS) ATÉ 5KG 11,50
1 .282 K DENGo EvoLuTE PrEMIuM ACIMA DE 5KG 10,49
1 .283 K DENGo EvoLuTE PrEMIuM ATÉ 5KG 14,52
1 .284 KANINA ACIMA DE 5KG 10,23
1 .285 KATITA ACIMA DE 5KG 6,26
1 .286 KATITA ATÉ 5KG 11,49
1 .287 KIDAN ACIMA DE 5KG 3,80
1 .288 KIKo ATÉ 5KG 12,10
1 .289 KILATY ACIMA DE 5KG 3,61
1 .290 KoMANDEr ACIMA DE 5KG 6,92
1 .291 KoMANDEr ATÉ 5KG 5,32
1 .292 KroCÃo ACIMA DE 5KG 4,87
1 .293 KYNuS (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 6,72
1 .294 KYNuS CArNE ACIMA DE 5KG 5,31
1 .295 LAND DoG ACIMA DE 5KG 4,63
1 .296 LAND DoG ATÉ 5KG 8,49
1 .297 LEAu ACIMA DE 5KG 4,43
1 .298 LESTEr ACIMA DE 5KG 4,05
1 .299 LÍDEr ACIMA DE 5KG 6,93
1 .300 LIGEIro ACIMA DE 5KG 4,66
1 .301 LIvA ACIMA DE 5KG 11,84
1 .302 LIvA ATÉ 5KG 22,57
1 .303 LuCK DoG ACIMA DE 5KG 7,02
1 .304 MAGIC PET DoG ACIMA DE 5KG 4,67
1 .305 MAGNuS (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 6,59
1 .306 MAGNuS (DEMAIS) ATÉ 5KG 10,66
1 .307 MAGNuS SuPEr PrEMIuM (MSP) ACIMA DE 5KG 12,35
1 .308 MAGNuS SuPEr PrEMIuM (MSP) ATÉ 5KG 18,00
1 .309 MAGNuS SuPrEME ACIMA DE 5KG 9,08
1 .310 MAGNuS SuPrEME ATÉ 5KG 14,18
1 .311 MAIS DoG / + DoG ACIMA DE 5KG 10,93
1 .312 MAIS DoG / + DoG ATÉ 5KG 22,11
1 .313 MAx CÃES ACIMA DE 5KG 10,12
1 .314 MAx CÃES ATÉ 5KG 20,77
1 .315 MAx DoG - LouIS DrEYFuS ACIMA DE 5KG 6,82
1 .316 MAx DoG - LouIS DrEYFuS ATÉ 5KG 38,98
1 .317 MENDoG ACIMA DE 5KG 7,88
1 .318 MENPET ACIMA DE 5KG 11,91
1 .319 MENPET ATÉ 5KG 24,95
1 .320 MEu CÃo (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 8,11
1 .321 MEu CÃo PrIME ACIMA DE 5KG 14,07
1 .322 MIx DoG ACIMA DE 5KG 4,43
1 .323 MIx DoG ATÉ 5KG 11,74
1 .324 MIxTuCÃo ACIMA DE 5KG 4,31
1 .325 M-LINE ACIMA DE 5KG 18,27
1 .326 M-LINE ATÉ 5KG 34,18
1 .327 MoNELLo CÃES (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 12,12
1 .328 MoNELLo CÃES (DEMAIS) ATÉ 5KG 24,79
1 .329 MoNELLo SELECT CÃES ACIMA DE 5KG 10,56
1 .330 MoNELLo SELECT CÃES ATÉ 5KG 29,12
1 .331 MoovE ACIMA DE 5KG 11,20
1 .332 MoovE ATÉ 5KG 16,55
1 .333 MuLTISHoW ACIMA DE 5KG 7,96
1 .334 MuST ACIMA DE 5KG 12,62
1 .335 MuST ATÉ 5KG 18,40
1 .336 N&D CANINE (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 39,13
1 .337 N&D CANINE (DEMAIS) ATÉ 5KG 80,44
1 .338 N&D SELECTIoN ACIMA DE 5KG 22,22
1 .339 N&D SELECTIoN ATÉ 5KG 51,97
1 .340 NATurALIS (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 15,45
1 .341 NATurALIS (DEMAIS) ATÉ 5KG 31,27
1 .342 NATurALIS CÃo PArTÍCuLA LIFEBITES ACIMA DE 5KG 23,33
1 .343 NATurALIS CÃo PArTÍCuLA LIFEBITES ATÉ 5KG 54,85
1 .344 NEro ACIMA DE 5KG 7,12
1 .345 NEro ATÉ 5KG 13,18
1 .346 NEWPET ACIMA DE 5KG 3,97
1 .347 NHAC! (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 7,26
1 .348 NHAC! (DEMAIS) ATÉ 5KG 11,08
1 .349 NHAC! FILHoTES ACIMA DE 5KG 8,12
1 .350 NHAC! FILHoTES ATÉ 5KG 12,74
1 .351 NIKÃo ACIMA DE 5KG 4,50
1 .352 NovA D+ ACIMA DE 5KG 6,19
1 .353 NuTrE FASHIoN ACIMA DE 5KG 10,58
1 .354 NuTrE FASHIoN ATÉ 5KG 19,52
1 .355 NuTrILuS (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 8,12
1 .356 NuTrILuS PrIME ACIMA DE 5KG 10,50
1 .357 NuTrILuS Pro ATÉ 5KG 13,87
1 .358 NuTrIMAIS SANNuS (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 8,70
1 .359 NuTrIMAIS SANNuS EvErY DAY ACIMA DE 5KG 6,77
1 .360 NuTrIvE ACIMA DE 5KG 10,62
1 .361 NuTrIvE ATÉ 5KG 24,77
1 .362 oNIx ACIMA DE 5KG 3,97
1 .363 oPTIMuM DoG ACIMA DE 5KG 13,15
1 .364 oPTIMuM DoG ATÉ 5KG 20,63
1 .365 orIGENS ACIMA DE 5KG 10,52
1 .366 orIGENS ATÉ 5KG 21,61
1 .367 PAPA DoG (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 6,21
1 .368 PAPA DoG (DEMAIS) ATÉ 5KG 10,71
1 .369 PAPA DoG GourMET ACIMA DE 5KG 7,41
1 .370 PAPA DoG GourMET ATÉ 5KG 13,79
1 .371 PAPA TuDo ACIMA DE 5KG 4,23
1 .372 PASTEL DoG ACIMA DE 5KG 4,33
1 .373 PEDDY ACIMA DE 5KG 3,79
1 .374 PEDDY ATÉ 5KG 4,92
1 .375 PEDIGrEE (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 13,75
1 .376 PEDIGrEE (DEMAIS) ATÉ 5KG 28,20
1 .377 PEDIGrEE EQuILÍBrIo NATurAL ACIMA DE 5KG 13,43
1 .378 EDIGrEE EQuILÍBrIo NATurAL ATÉ 5KG 29,76
1 .379 PEDIGrEE NuTrIÇÃo ESSENCIAL ACIMA DE 5KG 11,32
1 .380 PEDIGrEE NuTrIÇÃo ESSENCIAL ATÉ 5KG 24,45
1 .381 PEGADA ESSENCIAL ACIMA DE 5KG 7,13
1 .382 PEGADA ESSENCIAL ATÉ 5KG 11,72
1 .383 PEGADA SELECTIoN ACIMA DE 5KG 8,50
1 .384 PEGADA SELECTIoN ATÉ 5KG 11,48
1 .385 PET LIFE ACIMA DE 5KG 10,92
1 .386 PET LIFE ATÉ 5KG 17,35
1 .387 PÉTruS (ToDAS) ACIMA DE 5KG 6,82
1 .388 PIToKo ACIMA DE 5KG 4,19
1 .389 PITTY ACIMA DE 5KG 3,91
1 .390 PITTY ATÉ 5KG 6,61
1 .391 PITuKÃo ACIMA DE 5KG 3,93
1 .392 PITuKÃo ATÉ 5KG 8,64
1 .393 PITuKINHA ACIMA DE 5KG 5,93
1 .394 PITuKINHA ATÉ 5KG 9,90
1 .395 PLENo ACIMA DE 5KG 3,70
1 .396 PLoK ACIMA DE 5KG 7,38
1 .397 PLuS PET ACIMA DE 5KG 9,56
1 .398 PLuS PET ATÉ 5KG 15,13
1 .399 PoLI-PrEMIuM ACIMA DE 5KG 8,06
1 .400 PoLI-PrEMIuM ATÉ 5KG 17,17
1 .401 PoP DoG ACIMA DE 5KG 5,47

1 .402 PoP DoG ATÉ 5KG 17,25
1 .403 PoPo ACIMA DE 5KG 6,74
1 .404 PoPPI ACIMA DE 5KG 4,69
1 .405 PorT CANIS ACIMA DE 5KG 4,96
1 .406 PrATIC DoG ACIMA DE 5KG 6,34
1 .407 PrATIC DoG ATÉ 5KG 6,69
1 .408 PrEDILETTA ACIMA DE 5KG 11,00
1 .409 PrEMIATTA ACIMA DE 5KG 22,72
1 .410 PrEMIATTA ATÉ 5KG 34,51
1 .411 PrEMIEr CÃES (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 22,47
1 .412 PrEMIEr CÃES (DEMAIS) ATÉ 5KG 40,17
1 .413 PrEMIEr FÓrMuLA CÃES ACIMA DE 5KG 16,88
1 .414 PrEMIEr FÓrMuLA CÃES ATÉ 5KG 33,02
1 .415 PrEMIEr NATTÚ ACIMA DE 5KG 20,81
1 .416 PrEMIEr NATTÚ ATÉ 5KG 40,62
1 .417 PrEMIEr NuTrIÇÃo CLÍNICA CÃES ACIMA DE 5KG 33,38
1 .418 PrEMIEr NuTrIÇÃo CLÍNICA CÃES ATÉ 5KG 46,45
1 .419 PrESTIGE ADuLToS ACIMA DE 5KG 6,97
1 .420 PrESTIGE ADuLToS ATÉ 5KG 7,32
1 .421 PrESTIGE FILHoTES ACIMA DE 5KG 9,29
1 .422 PrESTIGE FILHoTES ATÉ 5KG 9,76
1 .423 PrIMoCÃo ACIMA DE 5KG 10,83
1 .424 PrIMoCÃo ATÉ 5KG 20,23
1 .425 PrIMuS ACIMA DE 5KG 10,02
1 .426 PrIMuS ATÉ 5KG 11,82
1 .427 Pro HEALTH ACIMA DE 5KG 27,38
1 .428 Pro HEALTH ATÉ 5KG 47,28
1 .429 Pro LINE ACIMA DE 5KG 14,17
1 .430 Pro LINE ATÉ 5KG 20,05
1 .431 Pro PLAN CAN (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 25,66
1 .432 Pro PLAN CAN (DEMAIS) ATÉ 5KG 48,55
1 .433 Pro PLAN vETErINArY ACIMA DE 5KG 46,56
1 .434 Pro PLAN vETErINArY ATÉ 5KG 63,36
1 .435 ProDoG ACIMA DE 5KG 9,21
1 .436 ProDoG ATÉ 5KG 12,74
1 .437 PurINA oNE ACIMA DE 5KG 19,17
1 .438 PurINA oNE ATÉ 5KG 32,76
1 .439 PuruCA ACIMA DE 5KG 6,60
1 .440 QuALIDAY ACIMA DE 5KG 11,76
1 .441 QuALIDAY ATÉ 5KG 20,28
1 .442 QuALIDY (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 6,55
1 .443 QuALIDY (DEMAIS) ATÉ 5KG 12,32
1 .444 QuALIDY FILHoTES ACIMA DE 5KG 8,04
1 .445 QuALIDY FILHoTES ATÉ 5KG 14,17
1 .446 QuALIDY orIGINAL ACIMA DE 5KG 6,83
1 .447 QuALIDY orIGINAL ATÉ 5KG 12,35
1 .448 QuALIS FEED ACIMA DE 5KG 8,52
1 .449 QuALIS FEED ATÉ 5KG 11,25
1 .450 QuArTZ ACIMA DE 5KG 8,90
1 .451 QuArTZ ATÉ 5KG 13,49
1 .452 QuATrEE (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 7,56
1 .453 QuATrEE (DEMAIS) ATÉ 5KG 21,60
1 .454 QuATrEE GourMET ACIMA DE 5KG 8,94
1 .455 QuATrEE GourMET ATÉ 5KG 17,90
1 .456 QuATrEE LIFE ACIMA DE 5KG 12,03
1 .457 QuATrEE LIFE ATÉ 5KG 22,75
1 .458 QuATrEE SELECT ACIMA DE 5KG 10,91
1 .459 QuATrEE SELECT ATÉ 5KG 24,80
1 .460 QuATrEE SuPrEME ACIMA DE 5KG 16,84
1 .461 QuATrEE SuPrEME ATÉ 5KG 29,50
1 .462 rAÇuDo ACIMA DE 5KG 4,77
1 .463 rECEITA ESPECIAL ACIMA DE 5KG 11,60
1 .464 rECEITA ESPECIAL ATÉ 5KG 23,00
1 .465 rESErvA GoLD ACIMA DE 5KG 8,63
1 .466 rESErvA GoLD ATÉ 5KG 19,70
1 .467 rESErvA SuPrEME ACIMA DE 5KG 12,87
1 .468 rESErvA SuPrEME ATÉ 5KG 15,58
1 .469 rINGo (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 3,74
1 .470 rINGo (DEMAIS) ATÉ 5KG 4,49
1 .471 rINGo FILHoTES ACIMA DE 5KG 5,67
1 .472 rINGo FILHoTES ATÉ 5KG 8,69
1 .473 rouuF ACIMA DE 5KG 4,82
1 .474 rP DoG (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 4,61
1 .475 rP DoG (PrEMIuM) ACIMA DE 5KG 5,62
1 .476 SABor DoG ACIMA DE 5KG 7,63
1 .477 SABor DoG ATÉ 5KG 14,42
1 .478 SCoTT DoG ACIMA DE 5KG 3,42
1 .479 SEvEN Pro ACIMA DE 5KG 6,27
1 .480 SHoW DoG ACIMA DE 5KG 5,74
1 .481 SHoW DoG ATÉ 5KG 8,68
1 .482 SMArT DoG ACIMA DE 5KG 4,62
1 .483 SMAx ACIMA DE 5KG 6,83
1 .484 SMAx ATÉ 5KG 20,97
1 .485 SNoW DoG ACIMA DE 5KG 7,48
1 .486 SNoW DoG ATÉ 5KG 17,70
1 .487 SoFT CroC ACIMA DE 5KG 13,65
1 .488 SPECIAL DoG (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 8,16
1 .489 SPECIAL DoG (DEMAIS) ATÉ 5KG 17,80
1 .490 SPECIAL DoG GoLD/ uLTrALIFE ACIMA DE 5KG 10,75
1 .491 SPECIAL DoG GoLD/ uLTrALIFE ATÉ 5KG 21,15
1 .492 SPECIAL DoG PrIME ACIMA DE 5KG 16,18
1 .493 SPECIAL DoG PrIME ATÉ 5KG 30,54
1 .494 SPEED DoG ACIMA DE 5KG 4,39
1 .495 STrEET DoG ACIMA DE 5KG 3,06
1 .496 STrEET DoG ATÉ 5KG 10,58
1 .497 STroNG ACIMA DE 5KG 3,58
1 .498 STYLo DoG ACIMA DE 5KG 4,70
1 .499 TALLENTo ACIMA DE 5KG 5,16
1 .500 TANGo (ToDAS) ACIMA DE 5KG 6,22
1 .501 TANGo (ToDAS) ATÉ 5KG 17,73
1 .502 TEAM BrEEDEr CANINE ACIMA DE 5KG 7,61
1 .503 TECHPET ATÉ 5KG 6,76
1 .504 THECPET (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 3,55
1 .505 THECPET GourMET - rAÇAS PEQuENAS - FILHoTES - PEQuENo PorTE ACIMA DE 5KG 9,11
1 .506 THECPET PrEMIuM 21% 22% - DIA A DIA 20% ACIMA DE 5KG 5,47
1 .507 THor (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 6,11
1 .508 THor (DEMAIS) ATÉ 5KG 11,84
1 .509 THor JÚNIor ACIMA DE 5KG 9,91
1 .510 THor JÚNIor ATÉ 5KG 13,37
1 .511 THrEEDoGS ACIMA DE 5KG 15,24
1 .512 THrEEDoGS ATÉ 5KG 31,27
1 .513 TIPSY ACIMA DE 5KG 6,10
1 .514 TIPSY ATÉ 5KG 8,76
1 .515 TITAN ACIMA DE 5KG 3,63
1 .516 ToMMY ACIMA DE 5KG 4,16
1 .517 Toro ACIMA DE 5KG 3,86
1 .518 TroTTEr ACIMA DE 5KG 7,58
1 .519 TruE ACIMA DE 5KG 24,21
1 .520 TruE ATÉ 5KG 42,57
1 .521 TuFÃo ACIMA DE 5KG 4,67
1 .522 TuFÃo ATÉ 5KG 5,76
1 .523 TuTANo ACIMA DE 5KG 12,64
1 .524 TuTANo ATÉ 5KG 23,85
1 .525 TWISTEr ACIMA DE 5KG 4,07
1 .526 uNNA ACIMA DE 5KG 8,55
1 .527 uNNA ATÉ 5KG 17,91
1 .528 vALor BIFINHo ACIMA DE 5KG 10,26
1 .529 vALor BIFINHo ATÉ 5KG 12,32
1 .530 vALor MEu MELHor AMIGo ACIMA DE 5KG 9,72
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1 .531 vALor MEu MELHor AMIGo ATÉ 5KG 11,63
1 .532 vET LIFE NAT CANINE ACIMA DE 5KG 49,44
1 .533 vET LIFE NAT CANINE ATÉ 5KG 74,92
1 .534 vITACÃo ACIMA DE 5KG 4,29
1 .535 vITACÃoZINHo ACIMA DE 5KG 6,59
1 .536 vITALCAN Pro ACIMA DE 5KG 9,39
1 .537 vITALCAN Pro ATÉ 5KG 24,08
1 .538 vITALITá (ToDAS) ACIMA DE 5KG 8,68
1 .539 vITTA DoG ACIMA DE 5KG 4,54
1 .540 vITTA NATurAL ACIMA DE 5KG 10,37
1 .541 vITTA NATurAL ATÉ 5KG 19,32
1 .542 vITTAMAx (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 10,96
1 .543 vITTAMAx (DEMAIS) ATÉ 5KG 20,05
1 .544 vITTAMAx CLASSIC ACIMA DE 5KG 7,04
1 .545 vITTAMAx CLASSIC ATÉ 5KG 10,71
1 .546 vITTAMAx FILHoTES ACIMA DE 5KG 11,28
1 .547 vITTAMAx FILHoTES ATÉ 5KG 17,10
1 .548 vITTAMAx NATurAL (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 11,58
1 .549 vITTAMAx NATurAL (DEMAIS) ATÉ 5KG 19,32
1 .550 vITTAMAx NATurAL FILHoTES ACIMA DE 5KG 12,18
1 .551 vITTAMAx NATurAL FILHoTES ATÉ 5KG 21,46
1 .552 WoLFEN ACIMA DE 5KG 6,26
1 .553 xErIFE ACIMA DE 5KG 6,47
1 .554 xErIFE ATÉ 5KG 11,45
1 .555 YuPPIE ACIMA DE 5KG 8,15
1 .556 YuPPIE ATÉ 5KG 11,82
1 .557 Zorro ACIMA DE 5KG 5,58
1 .558 Zorro ATÉ 5KG 9,82
1 .559 ZuPPY ACIMA DE 5KG 10,52
1 .560 ZuPPY ATÉ 5KG 16,80

2 . ALIMENTo SECo PArA GAToS
SuBITEM ProDuTo EMBALAGEM/voLuME PMPF/KG (r$)

2 .1 ACC FBN (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 52,60
2 .2 ACC FBN (DEMAIS) ATÉ 5KG 93,55
2 .3 ACC FBN KITTEN ACIMA DE 5KG 59,60
2 .4 ACC FBN KITTEN ATÉ 5KG 108,78
2 .5 ACC FCN ACIMA DE 5KG 51,11
2 .6 ACC FCN ATÉ 5KG 103,48
2 .7 ACC FHN (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 50,43
2 .8 CC FHN (DEMAIS) ATÉ 5KG 85,93
2 .9 ACC FHN (KITTEN/ MoTHEr E BABY) ACIMA DE 5KG 50,67
2 .10 ACC FHN (KITTEN/ MoTHEr E BABY) ATÉ 5KG 95,68
2 .11 ACC FHN FIT ACIMA DE 5KG 55,55
2 .12 ACC FHN FIT ATÉ 5KG 76,33
2 .13 ACC FPN (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 30,54
2 .14 ACC FPN (KITTEN/QuEEN/ MoTHEr E BABY) ACIMA DE 5KG 30,54
2 .15 ACC PrEMIuM CAT ADuLT ACIMA DE 5KG 37,23
2 .16 ACC PrEMIuM CAT ADuLT ATÉ 5KG 75,88
2 .17 ACC PrEMIuM CAT FILHoTE ACIMA DE 5KG 31,38
2 .18 ACC PrEMIuM CAT FILHoTE ATÉ 5KG 83,44
2 .19 ACC vDF (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 42,39
2 .20 ACC vDF (DEMAIS) ATÉ 5KG 101,14
2 .21 ACC vDF ANALLErGENIC ATÉ 5KG 149,24
2 .22 ACC vDF HYPoALLErGENIC ACIMA DE 5KG 55,65
2 .23 ACC vDF HYPoALLErGENIC ATÉ 5KG 108,79
2 .24 ACTroS ACIMA DE 5KG 8,60
2 .25 ACTroS ATÉ 5KG 22,26
2 .26 ADvANCE CAT ACIMA DE 5KG 15,02
2 .27 ADvANCE CAT ATÉ 5KG 26,34
2 .28 ALINuTrI NATurE F PE ACIMA DE 5KG 13,91
2 .29 ALINuTrI NATurE F PE ATÉ 5KG 30,73
2 .30 ALINuTrI NATurE F Pro ACIMA DE 5KG 27,30
2 .31 ALINuTrI NATurE F Pro ATÉ 5KG 42,04
2 .32 ALINuTrI NATurE Pro GAToS urINArY ATÉ 5KG 50,45
2 .33 ALINuTrI NATurE SP GAToS ACIMA DE 5KG 15,30
2 .34 ALINuTrI NATurE SP GAToS ATÉ 5KG 33,80
2 .35 ALLCATS ACIMA DE 5KG 13,10
2 .36 ANICAT ACIMA DE 5KG 6,29
2 .37 ANICAT ATÉ 5KG 11,18
2 .38 ASTrIx ACIMA DE 5KG 5,27
2 .39 ATACAMA ACIMA DE 5KG 18,81
2 .40 BALANCE GATo ACIMA DE 5KG 19,30
2 .41 BALANCE GATo ADuLTo ATÉ 5KG 24,80
2 .42 BALANCE GATo FILHoTE ATÉ 5KG 23,30
2 .43 BANCAT ACIMA DE 5KG 11,94
2 .44 BANCAT ATÉ 5KG 19,85
2 .45 BArÃo (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 8,40
2 .46 BArÃo (DEMAIS) ATÉ 5KG 16,92
2 .47 BArÃo PrIME ACIMA DE 5KG 11,02
2 .48 BArÃo PrIME ATÉ 5KG 19,91
2 .49 BEAuTY ATÉ 5KG 22,94
2 .50 BESSEr CAT ACIMA DE 5KG 10,16
2 .51 BILLY CAT ACIMA DE 5KG 7,45
2 .52 BILLY CAT ATÉ 5KG 12,88
2 .53 BIoCArE ACIMA DE 5KG 9,04
2 .54 BIoFrESH ACIMA DE 5KG 40,58
2 .55 BIoFrESH ATÉ 5KG 99,58
2 .56 BIrBo GAToS ACIMA DE 5KG 12,65
2 .57 BIrBo GAToS ATÉ 5KG 22,12
2 .58 BLISK ACIMA DE 5KG 10,92
2 .59 BLISK ATÉ 5KG 12,40
2 .60 BoLLY ACIMA DE 5KG 11,29
2 .61 BoLLY ATÉ 5KG 12,97
2 .62 BoM PETÍ CAT ACIMA DE 5KG 8,21
2 .63 BoMCAT ACIMA DE 5KG 9,10
2 .64 BoMCAT ATÉ 5KG 13,35
2 .65 BoMKATZ ACIMA DE 5KG 10,00
2 .66 BoMKATZ ATÉ 5KG 9,87
2 .67 BooKEr CAT ACIMA DE 5KG 7,39
2 .68 BorIS CAT ACIMA DE 5KG 9,45
2 .69 BorIS CAT ATÉ 5KG 17,96
2 .70 Br4CATS ACIMA DE 5KG 7,65
2 .71 Br4CATS ATÉ 5KG 17,00
2 .72 BuDDY ACIMA DE 5KG 5,93
2 .73 BuDDY ATÉ 5KG 18,90
2 .74 CAMPET GATo SEM CorANTES ACIMA DE 5KG 7,20
2 .75 CANISTEr GATo ACIMA DE 5KG 5,85
2 .76 CANISTEr GATo ATÉ 5KG 13,53
2 .77 CArrEFour (DEMAIS) ATÉ 5KG 15,82
2 .78 CArrEFour FILHoTE ATÉ 5KG 24,99
2 .79 CAT MEAL ACIMA DE 5KG 5,93
2 .80 CAT PoWEr ACIMA DE 5KG 17,50
2 .81 CAT PoWEr ATÉ 5KG 24,26
2 .82 CATBELL ATÉ 5KG 9,15
2 .83 CATCHoW ACIMA DE 5KG 16,98
2 .84 CATCHoW ATÉ 5KG 23,22
2 .85 CATFIT (ToDAS) ACIMA DE 5KG 13,07
2 .86 CATSY GoLD ACIMA DE 5KG 13,76
2 .87 CATSY GoLD ATÉ 5KG 17,31
2 .88 CATSY PrEMIuM ACIMA DE 5KG 11,53
2 .89 CATSY PrEMIuM ATÉ 5KG 14,92
2 .90 CHANIN ACIMA DE 5KG 10,46
2 .91 CHANIN ATÉ 5KG 13,87
2 .92 CHArME (ToDAS) ACIMA DE 5KG 7,96
2 .93 CHICo E FILÓ (ToDAS AS rAÇAS) ACIMA DE 5KG 9,74
2 .94 CHICo E FILÓ (ToDAS AS rAÇAS) ATÉ 5KG 14,53
2 .95 CHroNoS PET ACIMA DE 5KG 32,18
2 .96 CHroNoS PET ATÉ 5KG 41,21
2 .97 CoLoSSo GAToS ACIMA DE 5KG 11,37

2 .98 CooP GATo ACIMA DE 5KG 7,42
2 .99 CroC GAToS ACIMA DE 5KG 7,81
2 .100 DEGuSTÉ (ToDAS) ACIMA DE 5KG 14,26
2 .101 DEGuSTÉ (ToDAS) ATÉ 5KG 19,85
2 .102 DIMBA ACIMA DE 5KG 8,63
2 .103 DIMBA ATÉ 5KG 8,75
2 .104 DISNEY HIGH PrEMIuM ATÉ 5KG 29,38
2 .105 DISNEY SuPEr PrEMIuM ATÉ 5KG 68,14
2 .106 DoCAT ACIMA DE 5KG 11,29
2 .107 DoCAT ATÉ 5KG 17,11
2 .108 DoMuS ACIMA DE 5KG 7,60
2 .109 DoMuS ATÉ 5KG 11,79
2 .110 EQuILÍBrIo CAT vETErINArY ATÉ 5KG 82,83
2 .111 EQuILÍBrIo GATo (DEMAIS) ATÉ 5KG 53,05
2 .112 EQuILÍBrIo GATo (ToDAS) ACIMA DE 5KG 27,61
2 .113 ExCELLENCE ACIMA DE 5KG 18,72
2 .114 ExCELLENCE ATÉ 5KG 21,91
2 .115 FABENE ACIMA DE 5KG 15,46
2 .116 FABENE ATÉ 5KG 20,41
2 .117 FAMINTuS ACIMA DE 5KG 9,53
2 .118 FAMINTuS ATÉ 5KG 16,97
2 .119 FANNY CAT ACIMA DE 5KG 6,67
2 .120 FANNY CAT ATÉ 5KG 14,19
2 .121 FAro ACIMA DE 5KG 11,90
2 .122 FAro ADuLTo ATÉ 5KG 22,10
2 .123 FAro FILHoTE ATÉ 5KG 27,29
2 .124 FELLINA ACIMA DE 5KG 11,35
2 .125 FELLINA ATÉ 5KG 16,93
2 .126 FINoTrATo GAToS ACIMA DE 5KG 18,08
2 .127 FINoTrATo GAToS ATÉ 5KG 31,44
2 .128 FIuK CAT ACIMA DE 5KG 5,60
2 .129 FIuK CAT ATÉ 5KG 11,84
2 .130 FLuFFY CAT ACIMA DE 5KG 10,15
2 .131 FLuFFY CAT ATÉ 5KG 10,21
2 .132 FÓrMuLA NATurAL (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 24,68
2 .133 FÓrMuLA NATurAL (DEMAIS) ATÉ 5KG 43,72
2 .134 FÓrMuLA NATurAL FrESH ACIMA DE 5KG 36,23
2 .135 FÓrMuLA NATurAL FrESH ATÉ 5KG 67,42
2 .136 FÓrMuLA NATurAL LIFE ACIMA DE 5KG 27,32
2 .137 FÓrMuLA NATurAL LIFE ATÉ 5KG 47,90
2 .138 FÓrMuLA NATurAL vET CArE ATÉ 5KG 65,12
2 .139 FoSTEr CATS ACIMA DE 5KG 11,33
2 .140 FoSTEr CATS ATÉ 5KG 12,08
2 .141 FrISKIES ACIMA DE 5KG 17,06
2 .142 FrISKIES ATÉ 5KG 26,17
2 .143 FroST ACIMA DE 5KG 22,66
2 .144 FroST ATÉ 5KG 29,99
2 .145 GATAN ACIMA DE 5KG 6,61
2 .146 GATSY ACIMA DE 5KG 11,40
2 .147 GATSY ATÉ 5KG 20,65
2 .148 GENErIGATo ACIMA DE 5KG 4,60
2 .149 GHATuM ACIMA DE 5KG 8,96
2 .150 GHATuM ATÉ 5KG 13,49
2 .151 GoLCAT ACIMA DE 5KG 7,20
2 .152 GoLCAT ATÉ 5KG 13,00
2 .153 GoLDEN GAToS ACIMA DE 5KG 16,50
2 .154 GoLDEN GAToS ATÉ 5KG 25,42
2 .155 GrANPLuS ACIMA DE 5KG 16,26
2 .156 GrANPLuS ADuLTo ATÉ 5KG 24,13
2 .157 GrANPLuS FILHoTE ATÉ 5KG 27,75
2 .158 GuABI NATurAL ACIMA DE 5KG 27,88
2 .159 GuABI NATurAL ADuLTo ATÉ 5KG 44,10
2 .160 GuABI NATurAL FILHoTE ATÉ 5KG 57,84
2 .161 GuGA GAToS ACIMA DE 5KG 7,83
2 .162 GuGA GAToS ATÉ 5KG 13,15
2 .163 HAMBI ACIMA DE 5KG 11,52
2 .164 HAMBI ATÉ 5KG 21,67
2 .165 HAPPY CAT ACIMA DE 5KG 8,96
2 .166 HAPPY CAT ATÉ 5KG 13,49
2 .167 HILL (DEMAIS) - SD FELL HILL ACIMA DE 5KG 42,29
2 .168 HILL (DEMAIS) - SD FELL HILL ATÉ 5KG 54,96
2 .169 HILL vET ATÉ 5KG 89,77
2 .170 HoT CAT ACIMA DE 5KG 9,54
2 .171 HoT CAT ATÉ 5KG 15,80
2 .172 HuGGY GATo (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 10,13
2 .173 HuGGY GATo (DEMAIS) ATÉ 5KG 29,53
2 .174 HuGGY GATo CASTrADo ATÉ 5KG 21,17
2 .175 HuLKCAT ACIMA DE 5KG 8,47
2 .176 HuLKCAT ATÉ 5KG 12,36
2 .177 IroN CAT ACIMA DE 5KG 7,86
2 .178 JAPI PLuS GAToS ADuLToS ACIMA DE 5KG 7,51
2 .179 JAZZ (ToDAS) ACIMA DE 5KG 10,15
2 .180 KATBoM ACIMA DE 5KG 13,31
2 .181 KATBoM ATÉ 5KG 16,00
2 .182 KETTYMIL ACIMA DE 5KG 8,57
2 .183 KETTYMIL ATÉ 5KG 19,55
2 .184 KIKo ACIMA DE 5KG 6,62
2 .185 KITEKAT ACIMA DE 5KG 12,70
2 .186 KITEKAT ATÉ 5KG 10,58
2 .187 KYNuS (ToDAS) ACIMA DE 5KG 6,44
2 .188 LuCK CAT ACIMA DE 5KG 6,63
2 .189 MAGIC PET CAT ACIMA DE 5KG 6,46
2 .190 MAGNuS CAT (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 10,69
2 .191 MAGNuS CAT (DEMAIS) ATÉ 5KG 16,04
2 .192 MAGNuS CAT SuPEr PrEMIuM (MSP) ACIMA DE 5KG 14,21
2 .193 MAGNuS CAT SuPEr PrEMIuM (MSP) ATÉ 5KG 16,99
2 .194 MATISSE ACIMA DE 5KG 22,86
2 .195 MATISSE ATÉ 5KG 37,64
2 .196 MAx CAT ACIMA DE 5KG 13,54
2 .197 MAx CAT ATÉ 5KG 20,76
2 .198 MENCAT ACIMA DE 5KG 10,46
2 .199 MENPET ATÉ 5KG 41,68
2 .200 MEu GATo ACIMA DE 5KG 11,17
2 .201 MISTY CAT ACIMA DE 5KG 6,51
2 .202 MISTY CAT ATÉ 5KG 12,23
2 .203 M-LINE ACIMA DE 5KG 18,73
2 .204 M-LINE ATÉ 5KG 36,20
2 .205 MoNELLo ATÉ 5KG 29,54
2 .206 MoNELLo (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 18,40
2 .207 MoNELLo SELECT GAToS ACIMA DE 5KG 17,66
2 .208 MuST GAToS ACIMA DE 5KG 11,40
2 .209 MuST GAToS ATÉ 5KG 13,94
2 .210 N&D FELINE (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 49,14
2 .211 N&D FELINE (DEMAIS) ATÉ 5KG 99,88
2 .212 N&D SELECTIoN ACIMA DE 5KG 40,02
2 .213 N&D SELECTIoN ATÉ 5KG 74,86
2 .214 NANuFE CAT ACIMA DE 5KG 5,67
2 .215 NATurALIS (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 18,47
2 .216 NATurALIS (DEMAIS) ATÉ 5KG 35,18
2 .217 NATurALIS GATo PArTÍCuLA LIFEBITES ACIMA DE 5KG 33,10
2 .218 NATurALIS GATo PArTÍCuLA LIFEBITES ATÉ 5KG 51,58
2 .219 NEro CAT ACIMA DE 5KG 10,84
2 .220 NEro CAT ATÉ 5KG 19,78
2 .221 NHAC! GATo ACIMA DE 5KG 10,39
2 .222 NHAC! GATo ATÉ 5KG 14,68
2 .223 NuTrE FASHIoN GATo ACIMA DE 5KG 7,99
2 .224 NuTrILuS Pro ACIMA DE 5KG 12,32
2 .225 NuTrILuS Pro ATÉ 5KG 18,66
2 .226 NuTrIMAIS SANNuS CASTrADo ACIMA DE 5KG 10,64

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202403260143220111.



 12 – terça-feira, 26 de Março de 2024 diário do executivo Minas Gerais 
2 .227 NuTrIvE ACIMA DE 5KG 11,79
2 .228 NuTrIvE ATÉ 5KG 27,90
2 .229 oNIx ACIMA DE 5KG 9,08
2 .230 oPTIMuM CAT ACIMA DE 5KG 18,79
2 .231 oPTIMuM CAT ATÉ 5KG 23,80
2 .232 orIGENS ACIMA DE 5KG 15,59
2 .233 orIGENS ATÉ 5KG 24,10
2 .234 PAPA CATS ACIMA DE 5KG 10,31
2 .235 PAPA CATS ATÉ 5KG 15,31
2 .236 PAPA TuDo GATo ACIMA DE 5KG 6,19
2 .237 PAPA TuDo GATo ATÉ 5KG 7,21
2 .238 PEDDY GATo ACIMA DE 5KG 4,85
2 .239 PEGADA ESSENCIAL ACIMA DE 5KG 9,38
2 .240 PEGADA ESSENCIAL ATÉ 5KG 14,01
2 .241 PEGADA SELECTIoN ACIMA DE 5KG 11,07
2 .242 PÉTruS (ToDAS) ACIMA DE 5KG 9,18
2 .243 PITuKATS ACIMA DE 5KG 8,45
2 .244 PITuKATS ATÉ 5KG 12,20
2 .245 PITuKINHA ACIMA DE 5KG 5,98
2 .246 PoP CAT ACIMA DE 5KG 7,61
2 .247 PoP CAT ATÉ 5KG 13,11
2 .248 PrATIC CAT (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 6,68
2 .249 PrATIC CAT (ToDAS) ATÉ 5KG 10,31
2 .250 PrATIC CAT Pro ACIMA DE 5KG 10,78
2 .251 PrEMIATTA FELINE ACIMA DE 5KG 25,08
2 .252 PrEMIATTA FELINE ATÉ 5KG 57,17
2 .253 PrEMIEr FÓrMuLA GAToS ACIMA DE 5KG 21,27
2 .254 PrEMIEr FÓrMuLA GAToS ATÉ 5KG 38,35
2 .255 PrEMIEr GAToS (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 28,47
2 .256 PrEMIEr GAToS (DEMAIS) ATÉ 5KG 55,33
2 .257 PrEMIEr NATTÚ GAToS ACIMA DE 5KG 31,55
2 .258 PrEMIEr NATTÚ GAToS ATÉ 5KG 53,58
2 .259 PrEMIEr NuTrIÇÃo CLÍNICA GAToS ACIMA DE 5KG 38,07
2 .260 PrEMIEr NuTrIÇÃo CLÍNICA GAToS ATÉ 5KG 66,18
2 .261 PrESTIGE GAToS ACIMA DE 5KG 9,17
2 .262 PrESTIGE GAToS ATÉ 5KG 9,63
2 .263 PrIMoGATo ACIMA DE 5KG 13,31
2 .264 PrIMuS ACIMA DE 5KG 10,96
2 .265 PrIMuS ATÉ 5KG 14,81
2 .266 Pro HEALTH ATÉ 5KG 52,53
2 .267 Pro PLAN CAT (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 38,08
2 .268 Pro PLAN CAT (DEMAIS) ATÉ 5KG 74,58
2 .269 Pro PLAN vETErINArY ACIMA DE 5KG 37,99
2 .270 Pro PLAN vETErINArY ATÉ 5KG 61,31
2 .271 PurINA oNE ACIMA DE 5KG 16,10
2 .272 PurINA oNE ATÉ 5KG 29,58
2 .273 QuALIDAY ACIMA DE 5KG 15,69
2 .274 QuALIDAY ATÉ 5KG 22,78
2 .275 QuALIDY ACIMA DE 5KG 9,68
2 .276 QuALIDY ATÉ 5KG 15,43
2 .277 QuALIS FEED ACIMA DE 5KG 11,33
2 .278 QuArTZ GATo ACIMA DE 5KG 9,19
2 .279 QuArTZ GATo ATÉ 5KG 15,21
2 .280 QuATrEE (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 13,16
2 .281 QuATrEE (DEMAIS) ATÉ 5KG 21,93
2 .282 QuATrEE LIFE GAToS ACIMA DE 5KG 18,18
2 .283 QuATrEE LIFE GAToS ATÉ 5KG 26,81
2 .284 QuATrEE SELECT GAToS ACIMA DE 5KG 14,63
2 .285 QuATrEE SELECT GAToS ATÉ 5KG 27,92
2 .286 QuATrEE SuPrEME GAToS ACIMA DE 5KG 15,10
2 .287 QuATrEE SuPrEME GAToS ATÉ 5KG 28,72
2 .288 rAY CAT ACIMA DE 5KG 7,20
2 .289 rECEITA ESPECIAL ACIMA DE 5KG 13,91
2 .290 rECEITA ESPECIAL ATÉ 5KG 30,73
2 .291 rESErvA GoLD ACIMA DE 5KG 11,45
2 .292 rESErvA GoLD ATÉ 5KG 15,38
2 .293 rESErvA SuPrEME ACIMA DE 5KG 13,12
2 .294 rESErvA SuPrEME ATÉ 5KG 18,78
2 .295 rP CAT PrEMIuM ACIMA DE 5KG 7,12
2 .296 SABor CAT ACIMA DE 5KG 8,96
2 .297 SABor CAT ATÉ 5KG 13,49
2 .298 SMAx CAT ACIMA DE 5KG 7,85
2 .299 SMAx CAT ATÉ 5KG 12,41
2 .300 SNoW CAT ACIMA DE 5KG 8,98
2 .301 SNoW CAT ATÉ 5KG 16,43
2 .302 SPECIAL CAT (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 14,37
2 .303 SPECIAL CAT (DEMAIS) ATÉ 5KG 23,02
2 .304 SPECIAL CAT GoLD/ uLTrALIFE ACIMA DE 5KG 14,62
2 .305 SPECIAL CAT GoLD/ uLTrALIFE ATÉ 5KG 21,54
2 .306 SPECIAL CAT PrIME ACIMA DE 5KG 18,45
2 .307 SPECIAL CAT PrIME ATÉ 5KG 33,97
2 .308 STrEET CAT ACIMA DE 5KG 5,47
2 .309 STrEET CAT ATÉ 5KG 10,44
2 .310 TALLENTo GAToS ADuLToS ToDAS AS rAÇAS ACIMA DE 5KG 6,03
2 .311 TEAM BrEEDEr FELINE ACIMA DE 5KG 18,83
2 .312 THECPET (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 6,84
2 .313 THECPET GAToS ACIMA DE 5KG 5,71
2 .314 THECPET PrEMIuM - CASTrADoS ACIMA DE 5KG 10,33
2 .315 THor CAT ACIMA DE 5KG 8,39
2 .316 THor CAT ATÉ 5KG 15,31
2 .317 THrEECATS ACIMA DE 5KG 21,88
2 .318 THrEECATS ATÉ 5KG 39,52
2 .319 TruE ACIMA DE 5KG 38,29
2 .320 TruE ATÉ 5KG 75,13
2 .321 TuTANo ACIMA DE 5KG 12,09
2 .322 TuTANo ATÉ 5KG 32,61
2 .323 uNNA ACIMA DE 5KG 13,21
2 .324 vALor MEu GATo ACIMA DE 5KG 12,45
2 .325 vALor MEu GATo ATÉ 5KG 17,64
2 .326 vET LIFE NAT FELINE ACIMA DE 5KG 51,00
2 .327 vET LIFE NAT FELINE ATÉ 5KG 82,51
2 .328 vITAGATo ACIMA DE 5KG 5,95
2 .329 vITTA NATurAL ACIMA DE 5KG 15,86
2 .330 vITTA NATurAL ATÉ 5KG 22,60
2 .331 vITTAMAx GATo (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 10,88
2 .332 vITTAMAx GATo (DEMAIS) ATÉ 5KG 19,59
2 .333 vITTAMAx GATo CASTrADo ACIMA DE 5KG 15,84
2 .334 vITTAMAx GATo CASTrADo ATÉ 5KG 23,89
2 .335 WHISKAS (DEMAIS) ACIMA DE 5KG 17,10
2 .336 WHISKAS (DEMAIS) ATÉ 5KG 33,18
2 .337 WHISKAS DrY MELHor Por NATurEZA ACIMA DE 5KG 17,77
2 .338 WHISKAS DrY MELHor Por NATurEZA ATÉ 5KG 33,42
2 .339 YuPPIE CAT ACIMA DE 5KG 11,29
2 .340 YuPPIE CAT ATÉ 5KG 15,34
2 .341 Zorro CAT ACIMA DE 5KG 7,39
2 .342 Zorro CAT ATÉ 5KG 13,99
2 .343 ZuPPY CAT ACIMA DE 5KG 15,05
2 .344 ZuPPY CAT ATÉ 5KG 23,88
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Superintendências regionais da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
ATo Nº 085

 designa PARA EXERCER a função de Coordenador de Serviço Integrado de Assistência Tributária e Fiscal – SIAT, nos termos da Lei nº 7.162, 
de 19/12/1977, do art . 4º do Decreto nº 28 .168, de 07/06/1988, da resolução nº 5 .279, de 09/08/2019 e nos termos da Portaria SrE nº 170, de 
16/10/2019, o servidor GErALDo GoMES rIBEIro, Masp 340 .135-3, no município de Lagoa Santa / SrF II Belo Horizonte .

 SECrETArIA DE ESTADo DE FAZENDA, em Belo Horizonte, aos 22 de março de 2024 .
 Alexandre Cotta Pacheco

 Superintendente regional da Fazenda - Belo Horizonte
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Secretaria de Estado de infraestrutura, 
mobilidade e Parcerias

Secretário: Pedro Bruno Barros de Souza

Departamento de Estradas de rodagem do 
Estado de minas Gerais - DEr-mG

Diretor-Geral: rodrigo rodrigues Tavares

 PorTArIA DEr-MG Nº 4089 DE 22 DE MArÇo DE 2024 .
 Concede promoção na carreira pela regra geral a servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal do Departamento de 
Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais . oDIrETor-GErAL Do DEPArTAMENTo DE ESTrADAS DE roDAGEM Do ESTADo 
DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe atribui o inciso IX do art. 10 do Decreto nº 48.666, de 04 de agosto de 2023, e tendo em 
vista o disposto no art . 17 da Lei nº 15 .469, de 13 de janeiro de 2005, rESoLvE: Art . 1º– Fica concedida promoção na carreira pela regra geral aos 
servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal deste Departamento de Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais 
- DEr-MG relacionados no Anexo I . Art . 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de 
vigência apontadas no Anexo I. 

 ANExo I 
(a que se refere o caput do art . 1º da Portaria DEr-MG nº 4089 DE 22 DE MArÇo DE 2024)  .

Nome do Servidor MASP Código da 
Carreira 

Situação Anterior Situação Atual
Nível Grau Nível Grau Vigência

Anelise Barros Freitas 13750773 FTor I D II A 01/01/2024
Deusy ramos de Passos 10337657 AuToP Iv C v A 01/01/2024
Eduardo Zeferino rodrigues 12506721 FATor II C III A 01/01/2024
Elizabeth rodrigues da Silva 13757539 GToP I D II A 01/01/2024
Fernando Antonio Soares Bezerra 12657615 FATor II C III A 01/01/2024
Gabriela Ferrari de rezende 13965512 FTor I D II A 01/01/2024
Glaucus Lopes Dornas 13968706 FTor I D II A 01/01/2024
Joao Batista Candido da Silva 13977814 FTor I D II A 01/01/2024
Luiz Cesar Peixoto 10308450 AuToP Iv J v A 30/11/2023
Mara dos Santos Martins 13974266 GToP I D II A 01/01/2024
Marcelo Jose Candido rocha 13965819 GToP I D II A 01/01/2024
Maria Marta Pereira Duarte 13667860 FATor I D II A 01/01/2024
Nivea Gomes vieira Monteiro 13898853 FATor I D II A 01/01/2024
odivone da Costa e Silva 10828002 FTor I D II A 01/01/2024
Paulo Cezar Moreira Alves 13506217 GToP I D II A 01/01/2024
Saturnino Teodoro de Faria 12644720 FATor II C III A 01/01/2024
Soraia rosalina Lopes 12643318 FATor II C III A 01/01/2024
Thais Pierre Lanna Prata 12229613 GToP I D II A 01/01/2024
Thaiza Mara oliveira Penido 13973680 AGToP I D II A 01/01/2024

 PorTArIA DEr-MG Nº 4090 DE 22 DE MArÇo DE 2024 . 
Concede progressão na carreira a servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais e dá outras providências. O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da competência que lhe atribui o inciso IX do art. 10 do Decreto nº 48.666, de 04 de agosto de 2023, e tendo 
em vista o disposto no art . 16 da Lei nº 15 .469, de 13 de janeiro de 2005, rESoLvE: Art . 1º – Fica concedida progressão na carreira aos servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal deste Departamento de Estradas de rodagem do Estado de Minas Gerais - DEr-MG 
relacionados no Anexo I . Art . 2º – Noscaputsdo art . 3º e art . 4º da Portaria DEr-MG nº 4 .081, de 2 de fevereiro de 2024, substitui-se a expressão 
“Agente de Transportes e obras Públicas - AuToP” pela expressão “Agente de Transportes e obras Públicas - AGToP” . Art . 3º –Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigência apontadas no Anexo I.

 ANExo I 
(a que se refere o caput do art . 1º da Portaria DEr-MG nº 4090 DE 22 DE MArÇo DE 2024) .

Nome do Servidor MASP Código da 
Carreira 

Situação Anterior Situação Atual
Nível Grau Nível Grau Vigência

Ailton Santos de oliveira 10284800 AGToP v F v G 01/01/2024
Alessandra da Silva reis 12099974 FATor III A III B 01/01/2024
Alexandre Correa Galvao 12100145 FTor III A III B 01/01/2024
Alipio Augusto Caram Guedes 10281145 AGToP v F v G 01/01/2024
Amauri Carlos Cirino 10323814 AuToP v E v F 01/01/2024
Andre Luis Cairo de Azevedo 10238863 GToP v E v F 01/01/2024
Andrea Estrela Arantes 10284834 AGToP v F v G 01/01/2024
Andrea Greiner da Cunha Salles 10338770 GToP v F v G 01/01/2024
Andrea raimunda Soares reis 10285708 AGToP v F v G 01/01/2024
Andressa vitoria de resende rodrigues 12100186 FTor III A III B 01/01/2024
Anisio Inacio de Miranda 10338358 AuToP v E v F 01/01/2024
Antenor Brito vilela 10227916 GToP v D v E 01/01/2024
Antonio Carlos Torres 10348423 AGToP v C v D 01/01/2024
Antonio Henrique Homem de Faria 10281483 AuToP v E v F 01/01/2024
Antonio Maria Gomes dos Santos 10335966 AuToP v E v F 01/01/2024
Ataide Alvarenga de resende Junior 10238871 GToP v E v F 01/01/2024
Betania de Fatima Fernandes 10284933 AGToP v E v F 01/01/2024
Carla Marcia Magalhaes Cavalcanti 08709156 AGToP v F v G 01/01/2024
Carlos Alberto Gomes Polatscheck 06698526 FTor III A III B 01/01/2024
Carlos da Silva Eustaquio 10284941 AGToP Iv D Iv E 01/01/2024
Carlos Edriano Soares 10282077 AuToP v E v F 01/01/2024
Catarino rodrigues de Moraes 10286003 AGToP Iv D Iv E 01/01/2024
Ceralda Maria de Freitas 10284966 AuToP v F v G 01/01/2024
Cibele Tavares de Lucena Lotti 08504862 AGToP v F v G 01/01/2024
Cintia Cristina de Araujo 12100954 FTor III A III B 01/01/2024
Claudia regina da Silva 12100285 FTor III A III B 01/01/2024
Claudio Bento Nogueira 10338499 AGToP v F v G 01/01/2024
Claudio valerio Solis resende 10238913 GToP v E v F 01/01/2024
Cleber da Silveira Martins 03813151 AGToP Iv D Iv E 01/01/2024
Clinamulte Guedes Dorea 10286052 AGToP Iv D Iv E 09/01/2024
Dalton Bianchi Scaldaferri 12103180 FTor III A III B 01/01/2024
Darmes Antonio Dias 10325942 AGToP v D v E 01/01/2024
Deraldino Teixeira Barbosa 10322774 AuToP Iv C Iv D 01/01/2024
Diogo Miranda Amaral 12103727 FTor III A III B 01/01/2024
Dionisio Tadeu de Azevedo 12012076 FTor III A III B 01/01/2024
Diovane de Sa Leopoldino 10285849 AuToP v F v G 01/01/2024
Edson venancio da Silva 10337046 AuToP v E v F 01/01/2024
Elizabete Lemos de Santana de Jesus 10285484 AGToP v F v G 01/01/2024
Elizete Eugenia Costa 10285674 AuToP v F v G 01/01/2024
Evando Jose da Costa 10285088 AGToP v F v G 01/01/2024
Fernando Antonio Carneiro Ferreira 10225639 GToP v D v E 01/01/2024
Fernando Arthur Moreira Dias 12100426 FTor III A III B 01/01/2024
Flavio Cruz Barbosa 10338572 AGToP Iv D Iv E 01/01/2024
Gabriel Arcanjo Moreira 10232114 AGToP v D v E 05/01/2024
Gaspar Giovane Borges 12100483 FATor III A III B 01/01/2024
Geovanini da Silva Junior 08611410 AGToP v F v G 01/01/2024
Geralda Lucia de Sousa 10338333 AGToP v F v G 01/01/2024
Geraldo Cesar Nunes 10284537 AGToP v F v G 01/01/2024
Geraldo Luiz de Meira 10336683 AuToP v E v F 01/01/2024
Geraldo Magela Fernandes 10335826 AuToP v E v F 01/01/2024
Geraldo Magela Goncalves 10331700 AGToP v D v E 01/01/2024
Geraldo Magela Mendes Batista 10335875 AuToP v E v F 01/01/2024
Gilmar Scarpone Salem 10339109 GToP v F v G 01/01/2024
Gilson Adao Santos Camara 10281566 AuToP v E v F 01/01/2024
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